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f.REFElnjRA!dÚNICIPAL
DE VALENTE

PREFEITURA NIUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°:  08-003/2017

Processo Administrativo: 078/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 05/01/2017

Data do Edital
13/02/2017

Hora

14:00:00

t.,           :.`

Objeto
Prestação de serviços de assessoria e consultoria em planejamento governamental para manutepção
de diversas Secretarias deste munici'pio

Dotação Orçamentária
Unidade :  0303 -SECRETAF`lA MUNICIPAL  DE ADMINISTFLAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto    /    Atividade    (Ação)     : 2003     -     MANUTENÇÃO     E     ADMINISTRAÇÃO     DE     PESSOAL/SERVIÇOS     TECNICO-
ADMINISTFüTIVOS  E  ENCARGOS  GEF3AIS
Elemento   :   339035000000 -Serviços de Consultoria
Fonte   : 00 -Recursos Órdinario

.^

Espécie
Serviço Gerais

Modalidade

Pregão Presencial

Critério de Julgamento
Menor Preço Global

Em conformidade com a Lei  Federal  8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE -  BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

VALENTE -BA , 5 de janeiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho   através   da   presente,   solicitar  a   V.Exa.   que   seja   aberto   um   processo   licitatório,   objetivando   a
F'restação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em  planejamento  gcivernamental  para  manutenção  de  diversas
Secretarias  deste  município  ,  neste  município,  com  valc)r  estimado  em  R$    38.500,00    ,  conforme  solicitação  de
despesa em anexo.

Sem     mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de  estima  e
consideração.

Atenciosamente.

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇAO  E  FAZENDA

Exmo. Sr,(a)
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefeito

Íl
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1

CENTRO

VALENTE
PREFgjEUvrtwNUTNÉC!PAI            CNpj:       |3.845.896;OOO1-5i

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

No                    94  / 2017

ASst"TO   /  OBJETO   Soi,iciTADo:                                                                                                                                                               VALENTE,  BA  05/01/2017

Prestação de serviços de assessoria e consultoria em  planejamento governamental para manutenção de diversas Secrek]rias deste município

Exmo. Sr.   MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAÚJO

Venho,  alravé§  do presenle,  solicitar a Vossa  Exceléncia  autorização para  ínslauração do  Processo Admmistrativo,  visando  a execiição do
Assunto / Objeto aclma  discríminado.  para  suprir as  necessidades desta Secretaria.

d`1STIFICZ\lTNA=

SEGRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA0  E  FAZENDA
Secretário  de Admlnlstração

OS  RECURSOS  PARA ATENDER A PRESENTE  SOLICITACÃO.  OCORRERÂO  PELAS  SEGUINTES  DOTACÕES:

C LASSIFICAÇÃO  C)RÇAM E NTÁRIA
Cód. Reduzido:    20033500
Unidade Orçamentária:   0303-SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto / Atividade:   2003-MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOALJSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS  E  ENCARGOS
GERA'S
Elemento da Despesa:    339035000000 €erviços de Consultoria
Fonte de Reciirso:   00-Recursos Órdinario

0



eomsL]EEoria  & A=sessoria
Salvador-05 de janeiro de 2017

A
Prefeitura Municípal de Valente
Secretaria  Municipal de Admiristração
Valente-Ba

-0 REF: RESPOSTA A CONSULTA DE PREç0

Senhor Secretário

Conforme solicitado, segue abaixo consulta de Preço relativo a Prestação de serviços de assessoria
e consultoria em planejamento governamental .

lTEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

01
Prestação de serviços de assessoria e

mês 01 3.500,00 3.500,00consultoria em planejamento

governamental
VALOR TOTAL DO LOTE 3.500,00

Atenciosamente

CNPJ:  07.297.775/0001 -10
Marcello Pedreira Mcmteiro
RG: 04735362-77 SSP-Ba

CPF: 671.647.575-34

R.ÜA   ALCEU   AMOROSO   LIMA,    786,    EDF.    TANCREDO   NEVES   TRA.DE   CENTER,    SALA   303   -
CAMINHO   DAS   ÁFWORES   -CEP..    41.820-770   -SALVADOR-BA
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE -BA , 5 de janeiro de 2017

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO AO CONTADOR

VALENTE -BA ,  05/01/2017

0fício N° 078/2017

Para: Setor Contábil

Em  virtude da  necessidade  alencada  pelo(a)  Sr.(a) TASSIO  MIRANDA  DOS  SANTOS  SOUZA -SECRETAR!A
MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA,  para a/o(s)  Prestação de serviços  de  assessoria  e consultoria  em
planejamento  governamental  para  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município  município  de  VALENTE  -
BA,  solicito  providêncías  no sentido  de verificar a  existência de recursos  orçamentários  e indicá-los,  para fazer face
à despesas estímada em R$ 38.500,00.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.(a)
MAURO RIOS ARAUJO
Responsável Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :    13.845.896/0001-51

OFÍCIO  PARA 0 PRESIDENTE

VALENTE -BA,  05/01/2017

0fício N° 078/2017

Senhor Presidente,

Conforme ofício da Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, venho, através do
presente,  solicitar  de  V.  Exa.  que  seja  aberio  um  processo  licitatório,  conforme  solicitação  de  Prestação  de  serviços  de
assessoria  e  consultoria  em  planejamento  governamental  para  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município  em
anexo.

Sem  mais para o momento, aproveito a oportunídade para  renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

0,

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão

1de1
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gablnoto do  PrBfslto

Atualização díán'a do glstoma
Veísõo 5.4 0
inscriçáo: o5o

DECRETO  N.° 027/2017.                          de 02 dB janeiro de 2017

Deslgna    se~idores    como    membros    da
Comlssão     Permanen(o     do     Licitação     do
Município      de      Valente      e      dá      oiitras
providôncias.

0  PREFEITC)  MUNICIPAL  DE VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de suas atribuições Jegals, que lhe caníerem  a LeJ Orgánlca do Municlpio e rios termos
do art. 51, da Lel  n° Federal 8.666/93,

DECRETA:

Art.   1°  -Flcam  de§Ígnados  na  Íorma  do  art.  51.   caput  e  §  4°.  da  Lei
Federal    n°    8.666/93,    os    geguinles    seMdoíos    como    membros    da    Comissão
Permanente de LTcitação do Município de Valento:

Titulares:
1 - Presidente: Jefíerson de Olivelra SoiH:a
11 - Membro: Ahhur Rjldo de Llma Sllva
111 -Membro:  Marinelde Amaral de oliveíra

Suplen`es:
1 - Primeiro Suplente: Silveiro José Lopes  LliTia

!!,-_STeegr::,ç:`§:gi'::!:::8:dy:ge°MtraciJ;°Asr:Eguma

Paíágíaío único - Em caso de afastamento do  Presidenle da Comíssão,
será  subsiiluído  por  um  dos  membros  titulares  ou,  dlante  da  lmposslbl!ldade  desies.
pelos regpectívos supJentes.

An.  2° - E§te Decreto entra em vjgor na data de siia pub!lcação.  Ficam
revogadas as disposlções em contrário.

Gabinete do Preíei(o,  02 de janelro de 2017.

rf-ÍS:/f&#ffffr>y;#áa*:ri:.Ná¢áfiN#!#Í«:;
Prefeito

Pu,bl+gupase.;*;,3ie...C¥pm-sB.

Ceítjílco pam o6  devldcis  flns,  que o pfe3entD
DscÍB`o   ldl  pub)lcado   iio  muíal   do  Õtn.o   ds
PíeíQlluía.  nestí)  dala,       .

Vslenle-Bahla. 02 de |a.eíío de 2017.=-
Praça Gotúlio Vargas, 001 ~ Bairro Conu.o -Fono (75) 3263-2222

CNpj  no 13.845.896/ooolil   _CEP _ 48.890J)OO

;ü`jí]±'J:.£t_,`i~á`LÍ¥fãiT._._JL±iiíiE=E8ÉEi___
Sistemci  Ged-lNDAP Ce"Ílcação Auiomáilca  lcp-BRASIL

PM VfúENIE / BA. 00M 2017
Sito:ww/.Índap.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ  :   13.845.896/0001-51

FORMULÁRIO DO  PARECER   CONTÁB[L

VALENTE/BA ,10 de janeiro de 2017   ,

Senhc)r(a)  Gestor(a),

Em      atenção   a   solicitação   do   setor   de   compras   e   licitação      para   cer{ificar   a   existência   de   recursos
orçamentarlos    e    assegurar    o    pagamento    das    obrigações    descorrentes    do    obje{o    especificado    abaixo,
informamos  que:

[>(]  -Há recursos   orçamenários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especifícada(s) abaíxo:

[     ] -NÃO  HÁ recursos orçamentários para   pagamento das obrigações:

L     i  -LJespesas  E:xtra  urçamentarias

DADOS DO  PF`OCESSO

Número processo:                 08-003/2017

Data do processo:

Valor previsto:                           38.500,00                   Trinta e oito Mil Quinhentos Reais

Objetivo do Processo:  Prestação de serviços de assessoria e consultoria em  planejamento
governamental  para manutenção de diversas Secretarias deste município

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VAFIGAS
CENTRO
VALENTE -BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

OFÍCIO  DO  PREFEITO A0 JURÍDICO

VALENTE r BA ,  13/01/2017

0fício N°:  078/2017

Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21   de junho  de  1993  e  alterações  posteriores,
solicito  que  seja  previamente  examinado  o  processo  Hcitatório  N°  08-003/2017,  e  que  seja  elaborado
um parecerjurídico para que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  apróveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.(a)
TASSIO MIRANDA DOS SANTOS SOUZA
Responsável Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE'
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

C.N.P.J.:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO PRESIDENTE AO JURiDICO

VALENTE -BA ,13 de janeiro de 2017

0fício  N°:078/2017

Sr(a) Advogado(a),

L-

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em  anexo.

0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade de  procedimento  licitatório  a  modalidade
e o tipo de lícitação a serem adotados`no certame;

2 -à elaboração da minuta do instrumento convocatório da  licitação;
3 -ao exame e aprovação da minuta indicada no  Ítem 2 acima;

Exmo. Sr[(a)
SAULO  DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
45114



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃ0

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° XXXXXXXXXX

DATA DA REALIZAÇÃO: XXXXXXXXXX

lloRÁRIO: XXXXXXXXXX hs

LOCAL: Sala de Licitações, na  Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

iâjTg#í,#idíaepói,e3:pkíG;iLÍ::TREo:ssáEd2£3:,í2ío:Ec!::á:;o#:p;íi#àãx7#:oetaoífr;e:faErítíiii;:udoâe.c::::ljíia:d;e;;jipeLrg:i::tL!,:ç;:e:;ã!:i

Í;;:iiJ,:Ía;:::pi!rÊ!u::oíãij;:;atjpr;:E:Íe:Íi:â:¥g:ig!5á!gp8:o;;ieií;;n!9:o:;!r:e!:2;:,nis!u!if:i!::õ::asE;j!!e;:id2:âsiu:ai:!ic:i!jn::Í;oo;se;t,::::X;L!í!:X;â:!

neste  EDITAL.

:gí:iã::;3Íc::ca;b:.iio::ssp:::Ê:;í:o:c#:i:?:io:,;t;e:ioâ::ÍeiEÊee:ii;!!tfi;TÇÀãaíç:ã;;t:iu:e::rí:Í::ti:j:;:aç!;;cÍ,i?:xgíítt;;:tãÊ:sáJx:Í:;e,í#ií#xã.;
horas,

í!:*r;a::;:=i:n:tá;e:gÂOTr::i::;:dn::a:j#i:ã,!:ÊdsetoasãivE::dsc:esg':m#e::asri::aftã's:ese::eàeriaua:i:í:t%,uiÊr:#oo;emáeo!::;Í:Jtãt:â!

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  é  anexos,  que  de!e
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será  rea!izada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio \./'argas,  ri9
01,  Centro,  VALENTE -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  XXXXXXXXXX  às  XXXXXXXXXX  horas  e  será  conduzida

pelo Pregoeiro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

Os   envelopes    contendo    a    proposta    e   os   documentos    de    habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresen[arem para  participar do certame.      ,

1-DOOBJETO        .

i.1.        Prestação  de  sewiços   de  assessoria   e  consultoria   em   planejamento  governamental   para
manutenção de diversas Secretarias  deste  município,  conforme  quantitativos  relacionadc)s  no
Anexo 1 do Edital.

QAB-BANo

praçaGetúiiovargas,n°Oi,Centi.o,Valente-BA-CEP48.890-000-FF:(75)3263-2s6Á8[ôffÂ£qi§|nq
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão particípar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 -  Não serão  autenticados  documentos  rio  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.i.i  -  tratando-se  de  representante   iegai,   o  estatuto  sociai,   contrato  sociai   ou   àutro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se de procurador,  a  procuração por instrumento  público  ou  particulair,  da  qual  constem

poderes específicos para formular lances,  negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticar todos os demais atos  pertinentes ao certame,  acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2  -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cacla  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um

deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   abresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  nQ  123/2006,  para  que

possam fazer jus aos  benefícios previstos  na  referida  lei,  bem como que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenquadramento   desta    situação.   A   declaração   deverá    eátá    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa  e  pelo seu contador. A falsidade das declarações prestadas, objetivando
os  benefícios  da  Lei  Complementar  Federal  n9123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o
crime  de  que  trata  o  artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento.em  outras  figuras

penais  e  das  sanções  administrativas  previstas  na  legislação  pertinente,  mediante  o  devido  processo
legal, e implicará, também a  inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da
licítação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes nQ 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo 111 do Edital.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75)
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PREFEITURA MUN|CIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.0 -DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

4.1 -A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentadõs separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua   parte  extema,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:                                                                                                           '

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAÇÃO

4.2 -A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a  procuração.
4.3 -Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão ser apresentados atualizados  em  original  ou  por

qualquer  processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião  de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de

que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  é  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando scilicitados.

5 - DO ENVELOPE 01

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver alteração da estrutura da  planilha o licitante será excluído do certame. A não apresentação deste
arquivo junto  com  a  proposta  impressa,  dentro  do  envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação  do

licitante do certame.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição do objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações técnicas -Anexo  1
deste  Edital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da proposta  de no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO 11;

5.3 -Nos preços  propostos deverão estar incluídos, além  do  lucro, todas  as despesas .e custos,  como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

5.4 -A simples pariicipação neste certame implica:
5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
5.4.2  -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação do preço dos serviços e que, se vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor resultante da sua

proposta;
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6 -DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02

0  Envelope  02-"Documentos  de   Habilitação"  deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

'

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jünta
Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração   (se   hou.ver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)     Dociimentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de'   sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;       -
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro avil de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades cMs, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento 'no  país,  quando  a
atMdade assim o exigir.

6.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional de  Pessoas Jurídicas do  Ministério  da  Fazen.da  (CNPJ);

b)  Prova de regularidade da entidad`e junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa. da  DMda  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal, do domicílio ou sede da  licitante;
d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 -OUTRAS COMPROVAÇÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

aisegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
63.2 -Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,
com licença para funcionamento.

7 -DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.i  -o  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu   representante,    munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -Após  os  respectivos  credenciamentos,  os licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro a  declaração  de  pleno
alendimento  aos  requisftos de  habilitação,  de acordo  com  o  estabelecido  no Anexo  111  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.
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7.2.1  -  lniciado  c)  processo,   ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento,  não será  permitida a admissão de novos participantes no certame.    .

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas ho Edital;

b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não havendo pel; menos 3 (três)  preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será  considerado o preço total global.

7.5 -0  Pregoeiro convidará  indMdualmente os autores das propostas selecionadas a.formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior preço  e  os  demais em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da  ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada  a  redução  mínima  entre os lances de  1%  (um  por cento),  aplicável  inclusíve em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de  redução mínima  entre os lances, incidirá sobre o preço total
do item.

7.7 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.
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7.8 -Encerrada  a etapa  de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 -0 Pregoeiro poderá  negociar com o autor da oferta de menorvalor com vistas à redução do preço.

7.10   -   Após   a    negociação,   o    Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor.  preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.10.1 -A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto  o  envelope   n9  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 -Eventuais falhas,  omissões  ou  outras irregularidades  nos documentos de  habiritação poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábW de informações.

7.12.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  aos autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13  -  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas   no  subitem   6.1  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,  se   necessário,   diligenciará  junto  aos  integrantes  da   Comissão  de   Licitação   da   Prefeitura
Municipal de VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedcira do certame.

7.15  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de  menor preço,  negociará  com  o seu autor,  decidirá  sobre a
sua  aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até
a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste EDITAL.

8 -DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se então  o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos recursos,ficando  as
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demais licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões  em  igual  prazg,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência  de  manifestação imediata  e motivada  da  licitante importará:  a decad'ência  do direito de
recurso,  a  adjudicação do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  Ó  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto o  recurso,  o Pregoeiro poderá  reconsiderar a  sua  decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 -0 recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a  invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DOS PRAZOS, DAS CONDlçõES E  ENTREGA DO OBJETO DALICITAÇÃ0

9.1  -0  prazo  de  execução  do  objeto  será  de  até  31  de  dezembro  de  2017,  conforme  as  condições
estabelecidas no Anexo 1 deste edital.

9.2 -0  pagamento fica condicionado à apresentação de  relatório que será apresentado pelo Coritratado
à  Fiscalização.

9.3 -Entregar os  serviços/Prestação  de  Serviços  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas

pelo seu órgão fiscalizador responsável.

10 -DA FISCALIZAÇÃ0.

10.1. A entrega  de todos  os serviços  objeto  desta  licitação  serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  preposi.os  livre  acesso
aos  locais de entrega  dos  mesmos, e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente a

sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados.

10.2. As comunicàções entre a fiscalização e o fornecedor dos serviços serão sempre por escrito. Quando

por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

10.3. A fiscalização  poderá  aplicar  sanções e multas  ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a  documentação da contratada.

10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à  execução do contrato,  à  segurança  dos trabalhos, ou  do  público e/ou
o ritmo requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa  aumente sua segiirança,
eficiência  e  qualidade  de  modo a  assegurar o cumprimento  do contrato.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito
ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá  exigir

que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  í.im  de
garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.
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10.5.   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  prestação dos serviços.

io.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)   transmitir   ao    contratado    instruções    e    comunicar   alterações    de    prazos    e    cronogramas    de
execução,quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanha.mento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  j.á   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,
se necessário, parecer de especialistas;

0

g)  cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e   previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

10.8.  A  ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato

11 -DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

11.1  -   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   definitiv.o   do   objeto   pela
Fiscalização,  contados  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  no  protocolo  da  Secretária  responsável,  à
vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo, na forma prevista  no item X.
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da DOTAÇÃO:

02.03.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

2003 -MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

3.3.9.0.39.00.000 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

00 -RECU RSOS PRÓPRIOS
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12 -DA CONTRATAÇÃ0

12.1  -  A  contratação  decorrente  desta   licitação  será  formalizada   mediante  assinatura  de  termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo lv.

12.1.1  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária perante  o Sistema  de Seguridade Social  (INSS),  o  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço

(FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará  a
situação  por meio eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

j ustifica da.                                                                                                                                                                       ,

12.1.2 -Se  não for  possível  atualizá-Ias  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a' Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo de  12  (doze)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  rçgularidade  de  que
trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões  respectivas,  com prazos de validade em
vigência, sob pena da contratação não se realizar.

12.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos e  Compras, situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01, Centro, VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

12.3 -Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua  proposta, não apresentar a
situação  regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assiftar  o  contrato  (ou
retirar o instrumento eciuivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de
nova sessão pública do Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

12.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada  em   prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,   contados  da
divulgação do aviso.

12.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,  site

wwwindap.org;br7 www.folhadoestado.net-emoJomal Periódico Folha do Estado..c"+pT_T_=-L±...  _ -.      _  -+--_~

12.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

13 -DAS SANçõES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1  -  Serão   obsewadas   as   disposições   do   capítulo   Xl.   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n910.520,17 de julho de 2002.

!

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 -Não será exigida  a prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

15 -DAS PENALIDADES

15.1 A licitante vencedora  que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do  presente Pregão,
ficará sujeita às penalidades previstas  no art. 7° da  Lei  Federal  N°  10.520/2002,  bem como,  às do Art.  86

Lti#*+:ii::ii+ri-:|L**i!*i:ip:`+riL`-r:i```,.FiET,-i`T`:`F¥ã;ii`.b.i`.`ciLsi.`.#F€ÉFo==`=```=`--+L

OAB-BAN°45114



•`

PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0

\0`

a)  Multa  de 5%  (cinco por cento)  sobre o valor do homologado,  por atraso injustificado  m  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penandades previstas na Lei N°|0£20A002;
b)   Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantidà  a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:

::í)#:#ftd¥ati{:;5% (dnco por ffinto) stbre o wlor homologado;                                      '
b.3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de  Jcontratar   com    a
Alministração Municipal,  por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b.4)DeciaraçãodeinidoneidadeparaiicitarecontratarcomaAdministraçãoPúbiicaàmtodososníveis,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punição ou  até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilftação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resuftantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base na affnea anterior.

16 -DAS DISPoslçõES FINAIS                                                                                                                            ;
16.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

púbrico, a finaHdade e a segurança da contratação.

16.2 -Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  peLo  Pregoeiro,  pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim desejarem.

16.4 -0  resuftado  do  presente  certame  será  divulgado  no  site  da  Prefeítura  (\^/ww.valente.ba.gov.br),
www.indap.org.br, www.folhadoestado,net e no Jomal  Periódíco Folha do Estado.

16.5 -Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal Periódico Folha do Estado.

16.6 -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilftação  das  demais  licitantes fícarão  à  dísposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratcs  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE (BA), após a celebração do contrato.

16.7 -Até 2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

i6.7.i -A petição será dirigida  à autoridade subscritora  do Edital, que decidirá  no  prazo de até 1 dia  útil,
anterior à data fixada para recebimento das propostas.

16.7.2  -Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

16.8 -Cópias do  Edital  e seus anexos serão obtidos no  Município  de Valente -Comissão  Permanente  de
Licitação, Praça Getúno Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

praçaGetúiiovargas,n°oi,Centro,Valente-BA-CEP48.89°-°°°-FF:(3ibiffõi&çgp{üBo£
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16.9-Os  casos  omissos  do  presente   Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e;pela  Comissão  de
Licitaçã o.                                                                                                                                                                                       ,

16.9.1-Não serão aceitos os questionamentos, recursos, dirigidos a esta comissão por yia eletrônica,  FAX,
E-MAIL,   DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e   respostados  ou   questionamentos,recursos  e
duvidas protocolados pessoalmente.

O

0

16.10 -lntegram o presente  Edital:

Anexo 1 ~Termo de Referência
Anexo 11 -Modelo da carta-proposta
Anexo 111 -Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.
Anexo lv-Orçamento  Básico da Administração
Anexo V -Minuta do Contrato
Anexo Vl -Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
Anexo VII -Modelo de declaração de idoneidade
Anexo VIll -Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo lx-Modelo de procuração para a  prática de atos concernentes ao certame

16.11 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da  licitação, não resoMdas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE -Bahia.

VALENTE, neiro de 2017.

LIVEIRA SOUZA

pr:::dF::tse;Nfc:£;;yãE: de Licitação

-     pp-ovüH,ãooi, -,vddo-BA-@"8moo+FW3Íffi#ff."
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
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ANEXO  I

TERMO DE REI:ERÊNCIA

1.1-DO oBJETO:  Prestação de serviços de assessoria e consultoria em  planejamento governamental  para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionàdos no Anexo 1 do
Edital.

LOTES/lTENS ESPECIFICAÇÃO:

lTEM QTD UNID. DESCRIÇÃO D0 0BJETO VALOR VALOR TOTAL

1 11 Mês

Prestação     de     sewiços     de     assessoria     e

R$ 3.500,00 Ri     38.500'00
consultoria  em   planejamento  governamental

para    manutenção    de    diversas    Secretarias
deste município

TOTAL GERAL RS R$ 38.500'00

VALIDADE  DA PROPOSTA:  60 dias.

PRAZ0   DE   EXECUÇÃO   D0   0BJETO:   até   31   de   dezembro   de   2017,   iniciando-se  i]pós   liberação   da

Autorização de fornecimento.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a  prestação dos serviços.
0 Valor estimado  pela Administração para  o  período de até 31 de  dezembro de 2017  é de  R$  38.500,00

(trinta e oito mil e quinhentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário dos lotes.

0
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ANEXo ll                                                                   ,

MODELO DA CARTA-PROPOSTA
0BS:  Este modelo deve ser apresentado em papel timbrado da licitante.

À COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO  NS! XXXXXXXXXX

PROCESS0  N9 XXXXXXXXXX

oBJETO:   Prestação   de   serviços   de   assessoria   e   consultoria   em   planejamento   govemamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo 1  do
Edital

LOTES/ITENS ESPECII:ICAÇÃ0:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

0

lTEM DESCRlçÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALORTÓTAL

XX y:y\yxyvyvv(" XX XX XXXX XXXX

XX yv:yyvMXxyxx XX XX XXXX XXXX

XX yxy:yy-Vy:X XX XX XXXX X¥XX

XX yv(wyv:vv:yy:vy":" XX XX XXXX XXXX

XX yxyv"VX" XX XX XXXX XXXX

XX yvx:XVV- XX XX XXXX y:XWX
XX yv:Myvvvy" XX XX XXXX XXXX

VALOR TOTAL DO LOTE XXXX

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos  a  nossa  proposta  para  a  o  fornecimento  dos  serviços,
objeto da  licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital.
Manteremos válida esta  proposta  pelo prazo de (60) dias.
0 prazo para o fornecimento dos serviços será de até 31 de dezembro de 20i7.
Declaramos expressamente que:

Y

A-  concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitação  expressas  no



•..:.            ..:`

EffiE5iÊM`

`;3..**.--`

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8-Temos  pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometç;ndo-nos, desde já,
a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.

C-    Na    prestação   dos    serviços,    observaremos,    rigorosamente,    as   especificações,    bem    como    as
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral  responsabilidade  pela  perfeíta
execução do obj.eto, de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE                   DE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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ANEXO  111

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PLENO ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE  HAÉIUTAÇÃO.

PREGÃO  N9 XXXXXXXXXX

PROCESSO  N9 XXXXXXXXXX

OBJETO:   Prestação   de   serviços   de   assessoria   e   consultoria   em   planejamento   governamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo 1 do
Edital

HABILITAÇÃO

A (nome  do  licitante),  por seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no CNPJ  sobtn9.
com  sede  à

`-,

nos  termos  do  artigo  120,  11   da  Lei  estadual  9.433/2005,declara  para  os
devidos fins de direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas  no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a  presente.

VALENTE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

APRESENTAR EM  PAPEL TIMBRADO  DA EMPRESA

OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e o2
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ANEX0 lv
ORÇAMENT0  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO  N9 XXXXXXXXXX

PROCESSO  N9 XXXXXXXXXX

C)

OBJETO:   Prestação   de   sewiços   de   assessoria   e   consultoria   em   planejamento  governamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionàdos no Anexo i  do
Edital

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias.

PRAZO   DE   EXECUÇÃO   DO   OBJETO:   até   31   de   dezembro   de   2017,   iniciando-se   após   liberação   da

Autorização de fornecimento.

CONDlçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos serviços.

0 Valor estimado  pela  Administração  para  o  período de até  31 de dezembro de 2017  é de R$  38.500,00

(trinta e oito mil e quinhentos reais).

Cotar preço unítário de cada item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário para os lotes.

OBS.: As empresas participantes  não poderão cotar preços superiores ao orçamento básico, em  nenhum
dos itens.

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9 XXX/2017

Contrato que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  Sr.   Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,  portador  do  CPF  n°  560.6i7.575-40  e  Ci   n°
334546630-BA, residente e domiciliado a  Rua Dionízio Mota, n° 31,  Dionízio Mota, Valente-Ba, doravante
denominada     CONTRATANTE     e,     do     outro     lado     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,     estabelecida(o)     na(o)
`Kl:/:/::K/:y:í:/::/W:/W::A/:W:V::RA/::K/:/::R/:V::^/::^/:V::í:/::^Kl:Á,.msií:f!NHJrfJ)nií.CNJípJ/WFsííyJo"°~y:/:XW)/:W:W:y::/W)/::/:/X,

através   do   seu   representante   legal,   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,   CPF   n9   XXXXXXXXXXXXXXXXX,

denominada    CONTRATADA,    observada    a     PREGÃO    PRESENCIAL    N9    XXXXXXXXXX    e    PROCESSO

ADMiNISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXX,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1          Prestação   de  sewiços   de  assessoria   e  consultoria   em   planejamento  governamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados  no
Anexo 1 do Edital

LOTES/ITENS ESPECIFICAÇÃO:

Lote XXXXXXX

CJ
lTEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD

VALORUNIT. VALORTÕTAL

XX yw:yy"XX XXX XXX XXXX y(WV:V(V(X

XX yy:y:VXMW:W:X XXX ylwy` XXXX XXXXX

XX xxxxxxxxx XXX XXX XXXX yy:y(XV(y\
XX y(V\XXXV(" XXX XXX XXXX XXXXX

VALOR TOTAL DO LOTE

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LICITAÇÃ0

2.1 - Este  contrato  é  fruto  da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL XXXXXXXXXX,  Processo  Administrativo  n.9

xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA TERCEIRA -D0  PREÇO,  FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO D0 0BJETO

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),

observada a seguinte forma de pagamento: conforme  o recebimento parcelado do objeto.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-207
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3.2 -A CONTRATADA se obriga  a fornecer os serviços constantes na cláusula  primeira-no prazo de até 31
de dezembro de 2017, após  liberação da Ordem de  Fornecimento,  podendo ser prorrogado  por iguais e
sucessivos períodos a critério da Administração Pública, até o limite de 60 (sessenta)  meses, na forma  da
Lei, de acordo com o art. 57 da  Lei 8.666/93;                                                                                        ,
3.3 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
3.4 -0  pagamento fica condicionado à  apresentação de  relatório que será  apresentado  pelo Contratado
à  Fiscalização.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E I:AZENDA

2003 -MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERvlços TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

3.3.9.0.39.00.0000 0utros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
00 -RecLirsos Própi.ios

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇõES  DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrume-nto;

5.2  -  Proceder  o   pagamento  devido,   no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes  a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de   eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 -Certificar, tempestivamente, se  os serviços a serem  entregues  obedecem  as  coridições  contratuais
estipuladas;

5.4 -Oferecer a  Contratada todas as informações e  condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.i -observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 -É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo
ela eximir-se, ainda qiie parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fomecimento expedidas pelo Setor de Compras e fornecer o objeto no prazo
estipulado neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  ciecorrentes  de  sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1  -  Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n910.520,17 de j.ulho de 2002.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃ0

8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste
instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadE
situações típicas,  as condutas,  as  cautelas,  as conseqüências  e  os  direitos assegurados a Administra
conforme a  legislação aplicável.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃ0

9.1.  A entrega  de todos  os  sewiços  objeto  desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   fornecimento   dos   serviços,   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela   entender-se  diretamente  sobre   os  assuntos  ligados  serviços
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao  fornecedor,  nos termos  deste'  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a  documentação da contratada.
9.4. Se  a  qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura observar que  os  métodos  de tràbalho da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  prestação  dos  serviços,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato.  Ainda  que  ocorra
caso fortuito ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização

poderá    exigir    que    a    contratada    intensifique    a    execução    dos   trabalhos,    inclusive    em    horário
extraordinário, a fim de garantir a conclusão da  prestação dos serviços no prazo preestabelecido.
9.5. A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  responsabilidade da  contratÊda  pela  qualidade
e correta prestação dos serviços.
9.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma  do art.
154 da Lei  Estadual 9.433/05,  bem assim receber o objeto segundo o disposto no art.161 da  Lei Estadual
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,.  determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convêníos,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  bossam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   reaíizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as  dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente-da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,  _ÊÉ§
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigid
licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e   previden-ciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO REAJUSTE

10.1 -Os  preços  poderão  ser  reajustados  conforme variação  de  mercado  confirmados via  lNPC (Índice
de Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 -Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  prestação dos serviços, serão
da exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1 -É  eleito  o foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer e  decidir quanto  aos  litígios  que  possam
decorrer da execução deste contrato.
E  por estarem  as  partes justas  e  acordes, firmam  este  instrumento em  03  (três)  vias,` para  um  só  efeito
legal, juntamente com duas testemunhas adiante  nomeadas,  maiores, idôneas e capazes, sendo uma via

para a Contratada, uma  para a Contratante e uma  para o Registro Legal.

VALENTE,  de  XXXXXXXXXXXXXXX de  2017.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

yy;/:í:A/::/:^/::/I/+/:/I/:I/+/+/I/:X
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

Cj
CONTRATADA
y:lll:}l)l:)lllJRIJ/Ixllllll:IIlllllIÀl:lKr)l\

y:v:y:v:x+M^^l::l:l:lAKr:/:^/::r:/:Aí:í:l:x
Representante legal

àL
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ANEX0 VI
MODELO  DE DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

A empresa CNPJ  ne. declara  à  Prefeitura  Municipal
de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatórío  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os
requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  no5 termos  do art.  3Q
da    Lei    Complementar    N9.    123,    de    14    de    dezembro    de    2006.    Declara-se,    àinda,    ciente    das
responsabilidades administrativa, civil e  criminal.

de 2017.

CJ Nome do Representante:
RG  e CPF

Nome do Contador:
RG,  CPF e  CRC

Carimbo da empresa,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
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ANEX0 VII

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

PREGÃO  PRESENCIAL N9 XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXX

Declaramos,   sob   pena   de   Lei,   que   a   empresa    ......................................................   inscrita   no   CNPJ   n9.

................................  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  ..................... „  portador  (a)  da

Carteira  de  ldentidade  n9 ......... „...„ ........ e  do  CPF  n9 ........................,  DECLARA,  para  todos  os fins  que  a

mesma  encontra-se  lDÔNEA,  e  que  assim  inexiste  impedimento  legal  para  licitar  o-u  contratar  com  a
Administração direta e indireta  da  União, dos  Estados,  do  Distrito  Federal e  dos  Municípios,  abrangendo
inclusive  as  entidades  com  personalidade jurídica  de direito  privado sob  controle  do `poder público e  as
fundações por ele instituídas ou  mantidas.

CJ

de2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ANEXO Vlll

MODEL0  DE DECLARAÇÃO  DE PROTEÇÃO AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO  PRESENCIAL NS! XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 XXXXXXXXXX

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  Xxxlll  do  art.  79  da
Constituição  Federal,  para  os fins do disposto  Lei  8.666/93, que  não empregamos  menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

( x ) nem menor de 16 anos.
( x ) nem  menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a  partir de 14 anos`.

de 2017.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA

Cj
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SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IX

MODELO  DE  PROCURAÇÃO  PARA A PRÁTICA

DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME
)

PREGÃO PRESENCIAL N9 XXXXXXXXXX

PROCESS0 ADMINISTRATIVO  NQ XXXXXXXXXX

0

CJ

Através         do         presente         instrumento,         nomeamos         e         constituímos         o(a)         Senhor(a)

(nacionalidade,   estado   civil,    profissão),    portador   do    Registro   de
ldentidade  n9 ...............,  expedido  pela  ..........,  devidamente  inscrito  no  Cadastro  de:Pessoas  Físicas  do

Ministério  da   Fazenda,  sob  o  nQ ......,   residente  à   rua n9.........como

nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para   praticar  todos   os,  atos   relativos   ao

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

apresentar  proposta  de  preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar' compromissos  ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.

de 2017

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA

OBS.  Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02
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CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEX0X
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  N9:

-0

CJ

Endereço:

E-mail:

cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de2ol7.   :.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão  Permanente  de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS,:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  dó  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA
CNPJ  :  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO

VALENTE -BA , 25 de janeiro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

A apreciação  deste Setor Jurídico  no  Processo Administrativo,  referente a     Prestação  de serviços
de   assessoria   e   consultoria   em    planejamento   governamental    para    manutenção    de    diversas
Secretarias  deste  município,  conclui  que  o  presente  processo foi  devidamente  observado  no  que  pertine
às éxigências  constantes  no ar{. 7°,§  1° e 2°,  art 14° e  15° da  Lei  n°  8.666,  de 21  de junho  de  i 893.

De  acordo  com  a  informação  contida  na  Solicitação  de  Despesa  ,  o  preço    estimado  das  peças  e
serviços importa em  R$ 38.500,00    Trinta e Oito Mil  Quinhentos Reais  .

0  (a)  Senhor (a)  Contador  (a)  informa  a  existência  de  previsão de  recursos  de ordem  orçamentária
para  fazer face  às  obrigações  decorrentes  da  contratação,  esclarecendo  que  o  pagamento  será  efe{uado
através da(s) Dotacão(ões) Orçamentária(s):

Unidade Orçamentária :0303 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA
Projeto /Atividade    : 2003 -MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERvlços TÉCNICO-

ADMINisTRATivos  E ENCARGOS GEFmls
Elemento da Despesa  :   265973 -Serviços de  Consultoria
Fonte de Reciirso  : 00 -Recursos Órdinario

De  acordo  com  o  estabelecído  no  art.167,  incisc>s  1  e  11  da  Constituição  Federal  e art.  7°,  § 2°,  inciso
111  da  Leí de licitações  e contratos  administrativos  e tendo  em vista  o  preço estimado apresentado  pelo se{or
competente,   a   lícitação  dar-se-á  sob  a  modalidade  Pregão   Presencial,  determinada  em  função  do  limite
constante  na  Será  facultado  nos  termos  de  regulamentos  próprios  da  União,  Estados,  Distritos  Federais  e
Municípios,  a  participação  de  bolsas  de  mercadorias  no apoio  técnico  e operacional  aos  Órgãos  e  entidades

É o Parecer.

0
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PFLÉr zn i UR^ htuNICIPAI
DE VAICNTB

PRAÇA GETÚ LIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA
CNPJ:   13.845.896/0001 -51

PARECER JURÍDICO  MINUTA

VALENTE-BA,

Senhor(a) Gestor(a),

0 A apreciação deste Setor Jurídico no Processo Administratívo de N° 078/2017,  para elaborar as minutas dos
editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece o   Art.  38,  parágrafo  único  da  Lei  Federal   n°  8.666/93  e
tendo  sido  elaborado   o   edital     modalidade  Pregão   Presencial,   N°   08-003/2017   de     ,   o   setor  Competente  da
Prefeitura  conclui  estar  atendendo  o  que  estabelecem  os  artigo  3°  e  4°  e  seus  incísos  e  parágrafos  ,  os  quais
referem-se aos editais e artigo 55, com seus  parágrafo  2°  e  30,  da  Lei  8.666/93.

E o parecer,

Página  1  de  1
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A Prefeirura Municipal de Valenle, Estado da Bahici,
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MUNICÍPI0 I)E VALENTE.
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 08-003/2017, P. A. N° 07 8Á20i 7.

OBJETO:  0 Município  de Valente na Bahia toma público que seri realizado iio día  13  de fevereiro  de
2017, às 14:00h na sala de Licftações, o Processo Licitatório em ieferência, para Prestação de serviços de
assessoria e consultoria  em planejamento govemamental para manutenção  de  diversas  Secretarias deste
município,   conforme   quantitaúvos  relacionados  no   Anexo   1  do   Edital.   Cói)ias   do   edital  poderão
adquiridos na sala da Comissão Pemanente de Licitações. Maioies informações pelo telefone (75) 3263-
2562 ou pelo e-mail pmv. cpl @outlo ok.cc)m

`0
Valente-Ba, 31  dej{ineiro de 2017.
MARCOS ADHANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

Atualízação díãría do sistema
Ver§ão 5.4o
lnscri-ção: 050

Sistema Ged-]NDAP Cerilncação Au(omáiica  lcp-BF(AsiL
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MUNICIPIO DE VALENTE.
AVIS0 DE LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENciAL N°
08-003/2017, P. A. N° 078/2017.

OBJETO:   0   Muricípio   de   Valente   na  Bahia   toma
público  que  será  realizado  no  dia  13   de  fevereíro  de
2017,   às    14:00h   na   sala   de   Licitações,   o   Processo
Licitatório  em i.eferência,  para Prestação  de  serviços  de
assessoria e consultoria em planejamento govemamental
para     manutenção     de     diversas     Secretarias      deste
município,    conforme    quantitativos    relacionados    no
Anexo  1  do  Edital.  Cópias  do  edital poderão  adquiridos
na sala da Comissão Permanente de Licitações.  Maiores
infomações pelo telefone (75) 3263-2562 ou pelo e-mail
pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba, 31  dejaneíro de 2017.
MARCO S ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

-iJ:J,

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 08-003/2oi7
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 078/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: 13 de fevereiro de 2017
HORÁRIO:  14:00 hs

LOCAL: Sala de Licitações, na Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia.

0

0

::=-;-:-=:=:-:---_=--=:;--=---:;:--;:-:;::.=;_::=::--É::----:-=.:-:=-=-:=:-=:=--:::-=-i=-:::-----=---:i:=--=---:--=--=::-:-=:-:----==-----:-=-=-:=

neste  EDITAL.

::isÉi3ic:::iib:Bi:o:::sptêp!at:i::;Chqv:sr!;;a:s;t:i:gi38,Ígeln:ce:#!tfi:rçt;aíçois;NqTauÊe;gr;::Ehi;s:i;::p::çia:Í,;l?3à!jfa;n;t;:Í:c;#:e:n2:Voi|!j,PT:E;

;i:|t:r;a::iaii:n:tá;e;gEOTr:::ee.:.a:dn;:a:Íi;i:ã,!%setoasãi:o:%câesg'STev:i;;iasrq::aftã's:eset:eàeriaua:icÊíitíeg,uF:r::,:aoo;emáeopT:Í;i:t€ti%:!

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça,Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro,  VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se  no  dia   13   de  fevereiro   de  2017  às   14:00  horas  e  será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da sua  Eqiiipe de Apoio.

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e    os    documentos   de    habilitação   serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1 - D0 0BJET0
i.1.        Prestação  de  sewiços   de  assessoria   e  consultoria   em   planejamento  governamental   para

manutenção de diversas Secretarias deste município, confoi.me quantitativõs relacionados  no
Anexo 1 do Edital.

íu h`\)



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

0

0

(

2.1 -Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atMdade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 -Não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:         .

3.1.1  -  tratando-se  de   representante   legal,   o  estatuto  social,  contrato  social   ou  óutro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público ou  particular,  da  qual  constem

poderes específicos para formular lances,  negociar preço, interpor recursos e desistir de sua  interposição
e praticar todos os demais atos  pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2  -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 -A ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  im-ediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  cis  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos  benefícios  previstos  na  referida  lei,  bem como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante  legal da  empresa e  pelo seu contador. A falsidade das declarações prestadas, objetivando
os  benefícios  da  Lei  Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o
crime  de  que  trata  o  artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  fíguras

penais  e  das  sanções  administrativas  previstas  na  legislação  pertinente,  mediante  o  devido  processo
legal, e implicará, também a  inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da
licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  nó  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo 111 do  Edital.

íLh34
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4.0 -DAS DISPoslçõES INICIAIS
4.1 -A proposta de  preços e os documentos  para  habilitação deverão ser apresentadós separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a  procuração.
4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados  atualizados em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de

que  tratam  os  itens  anteriores,  deverão  vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 -DO ENVELOPE ol                                                                                                                                                        i

5.i   o   iicitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   i   (uma)   via,   rubricáda   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver alteração da estrutura da  planilha o licitante será excluído do certame, A não apresentação deste
arquivo junto  com  a  proposta  impressa,  dentro  do  envelope  da  proposta,  implícara  na  eliminação  do
licitante do certame.

5.2 -A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do objeto da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as especificações técnicas - Anexo  1
deste Edital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II;                                                       '

5.3 -Nos  preços  propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos,  como por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   dirçtas   ou   indiretas,
relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

5.4 -A simples participação neste certame implica:

5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2  -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação do preço dos sewiços e que, se vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor resultante da sua
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6 -DO CONTEÚDO DO  ENVELOPE 02

0   Envelope  02-"Documentos  de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 -11ABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)     Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;       `
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de  Registro Civil de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedído  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

6.2 -REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade da  entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal, do domicílio ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 -OUTRAS COIVIPROVAçÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 -Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,
com licença  para funcionamento.

7 -D0 PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,    por   seu   representánte,   munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será  aberta a sessão de  processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  dçclaração de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo  Hl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.
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7.2.1  -  lniciado  o  processo,  ultrapassado  o  horárío  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

0

0

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas ho Edital;

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,    inadequados   ou    de   valor   ze;o,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão  -consideradas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas  não desclassificadas  serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três)  preços na condição definida  na alínea anterior, serão selecionadas as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  ca`so  de  empate  nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total global.

7.5 -0  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  orden?ção  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferipres  à  proposta  de
menor preço, observada  a  redução mínima entre os  lances de 1%  (um  por cento),  aplicável inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de  redução mínima  entre os lances,  incidirá sobre o  preço total
do item.

7.7 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dçssa  etapa  declinar
da formulação de lances.
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7.8 -Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 -0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.10   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a  respeito.

7.10.1 -A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será  juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.                                                                                                                                .`

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto   o  envelope   h9  2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades  nos documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) veríficação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 -A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13  -  Para  aferir  o  exato  cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  subitem  6.1  do  item  Vl,  o
Pregoeiro,   se   necessário,   diligenciará  junto   aos   integrantes   da   Comissão   de   Licitação   da   Prefeitura
Municipal de VALENTE.

7.14  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o

Pregoeiro examinará  a  oferta  subseqüente de  menor preço,  negociará  com  o seu autor,  decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até
a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  os  requisitos  de  habilitação,.caso  em  que  será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a.documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste EDITAL.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  cla  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção, abrindo-se  então  o  prazo  de 3  (três)  dias úteis  para  apresentação dos  recursos,ficando  as
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demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas para  apresentar contra-razões  em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência de  manifestação imediata  e  motivada da  licitante importará: a decadência do direito de
recurso,  a  adjudicação do objeto do certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3 -lnterposto o  recurso, o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 -0  recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a  invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DOS PRAZOS, DAS CONDlçõES E ENTREGA DO OBJETO DALICITAÇÃ0

9.1 -0  prazo  de  execução  do  objeto  será  de  até  31  de  dezembro  de  2017,  confgrme  as  condições
estabelecidas no Anexo 1 deste edital.

9.2 -0  pagamento fica  condicionado à  apresentação de relatório que será  apresentado pelo Contratado
à  Fiscalização.

9.3 -Entregar os  serviços/Prestação  de  Serviços  cle  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas

pelo seu órgão fiscalizador responsável.

10 -DA FISCALIZAÇÃO.                                                                                                                                               `

10.1. A entrega  de todos os serviços  objeto  desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais de entrega  dos mesmos,  e tudo facilitar para  que a fiscalização  possa  exercer integralmente a
sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados.

10.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor dos serviços serão sempre por escrito. Quando

por necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver entendimentos verbais,  estesserão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

io.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fomecedor,  nos termos deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

10.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à  execução do contrato, à segurança  dos trabalhos,  ou  do público e/ou
o ritmo requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e qualidade  de  modo a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que  ocorra  caso fortuito
ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá  exigir

que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.
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10.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  prestação dos serviços.

10.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do
art.154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto`no  art.161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)   transmitir   ao    contratado    instruções    e    comunicar   alterações    de    prazos    e:   cronogramas    de
execução,quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente. da  Adminístração,
se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e   previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

10.8.  A  ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato

11 -DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1  -   0   pagamento   será   efetuado   mensalmente,   após   o   recebimento   definitivo   do   objeto   pela
Fiscalização,  contados  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  no  protocolo  da  Secretária  responsável,  à
vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo,  na forma prevista  no item X.
As despesas decorrentes da  execução dos serviços correrão por conta da DOTAÇÃO:

02.03.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

2003 -MANUTENÇÃO  E ADMI NISTRAÇÃO  DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMIMSTRATIVOS

3.3.9.0.39.00.000 -OUTROS SERvlços TERCEIROS -PESSOA JU RÍDICA

00 -RECU RSOS PRÓPRIOS
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12 -DA CONTRATAÇÃ0

12.1  -  A  contratação  decorrente  desta   licitação  será  formalizada   mediante  assinatura  de  termo  de
contrato, conforme modelo do Anexo lv.

12.1.1  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adj.udicatária  perante o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS), o  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço

(FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação  por meio  eletrônico  hábil  de informações,  certificando  nos  autos do  processo a  regularidade  e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

i.ustificada.

12.1.2  -Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo  de  12 (doze)  dias úteis,  comprovar a  situação de  regularidade de  que
trata o subitem anterior,  mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena da contratação não se realizar.

i2.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos e Compras, situada  a  Praça.Getúlio Vargas,  n9
01, Centro, VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o ter`mo de contrato.

12.3 -Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua  proposta, não apresentar a
situação  regular  de  que  trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  (ou
retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para  participar de
nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

12.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada  em   prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

12.3.2  ~  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Município,  site
www.indap.org.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha do Estado.

12.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   atci
convocatório.

13 -DAS SANçõES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1  -  Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo  Xl.   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da Lei n910.520,17 de julho de 2002.

14 - DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1 -Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

15 -DAS PENALIDADES
i5.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições do  presente  Pregão,
ficará sujeita  às penalidades previstas no art. 7° da  Lei  Federal  N°  10.520/20o2,  bem como, às do Art. 86



ív5`>p
:`::.`i``

:ei¥-L3

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

0

0

a)  Multa de 5%  (cinco por cento) sobre o valor do homologado,  por atraso injustificad'o na  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei N°.10.520A002;
b)   Pela  inexecução  total  ou   parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantidji  a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;
b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de  jcontratar   com    a
Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b.4)  Declaração de inidoneidade  para  licitar e contratar com  a Administração Pública em todos os níveis,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  conce9ida  sempre  que  o
ccmtratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  ó  prazo  da  sanção
aplicada com base na alínea anterior.

16 -DAS DISPoslçõES FINAIS

16.1 -As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa,
respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 -  Das  sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

16.3-Todos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  01  e  02  serão  rubricados  pelo  Pregoeiro,  pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim desejarem.

16.4 -  0  resultado  do  presente  certame  será  divulgado  no  site  da  Prefeitura  (www.valente.ba.gov.br),
www.indaD.org.br, www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

165 -Os demaís atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal Periódico Folha do Estado.

16.6 -Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  nQ  01,  Centro  -
VALENTE (BA),  após a  celebração do contrato.

16.7 -Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.7.1 -A petição será  dirigida  à  autoridade subscritora  do Edftal, que decidirá  no prazo de até 1 dia  útil,

anterior à data fixada  para recebimento das propostas.

16.7.2  -Acolhida  a  petição  contra  ci  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
c€rtame.

16.8 -Cópias do  Edital  e  seus anexos serão obtidos no  Município de Valente -Comissão  Permanente  de
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.
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16.9-  Os  casos  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e 'pela  Comissão  de
Licítação.

!

16.9.1-Não serão aceitos os questionamentos,  recursos, dirigidos a esta comissão por yia eletrônica, FAX,
E-MAIL,   DENTRE   0UTROS.   Somente   serão   analisados   e   respostados   ou   questionajiientos,recursos  e

0

duvidas protocolados pessoalmente.

16.10 -lntegram o presente  Edital:

Anexo I -Termo de Referência
Anexo 11 -Modelo da carta-proposta
Anexo 111 -Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.
Anexo lv -Orçamento Básico da Administração
Anexo V -Minuta do Contrato
Anexo Vl -Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
Anexo Vll -Modelo de declaração de idoneidade
Anexo VIII -Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor
Anexo lx -Modelo de procuração para a prática de atos concernentes ao certame

16.11 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resoMdas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE -Bahia.-

VALENTE, 31 de janeiro de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1-DO OBJETO:  Prestação de serviços de assessoria e consultoria em planejamento governamental  para
manutenção de diversas Secretarias deste município,  conforme quantitativos relacionados no Anexo 1  clo
Edital.

LOTES/lTENS ESP ECI FICAÇÃO:

lTEM QTD UN]D. DESCRlçÃO DO OBJETO VALOR VALOR TOTAL

1 11 Mês

Prestação     de     serviços     de     assessoria     e

R$ 3.500,00 R$     38.500,00
consultoria   em   planejamento  governamental

para    manutenção    de    diversas    Secretarias
deste município

TOTAL GERAL RS Ri 38.500,00

Q

r`.

VALIDADE  DA PROPOSTA: 60 dias.

PRAZO   DE   EXECUÇÃO   DO   OBJETO:   até   31   de   dezembro   de   2017,   iniciando-se   após   liberação   da

Autorização de fornecimento.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a  prestaçãg dos serviços.
0 Valor estimado  pela Administração  para o  período de  até 31 de  dezembro de 2017 é  de  R$  38.500,00

(trinta e oito mil e quinhentos reais).

Cotar preço unitário de cada  item dos lotes do anexo.

0 critério de julgamento será o menor preço unitário dos lotes.

VALENTE, 31 de janeiro de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  11

MODELO DA CARTA-PROPOSTA
OBS:  Este modelo deve ser apresentado em papel timbrado da  licitante.

À COMISSÃO  PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO  N9 078/2017

0BJETO:   Prestação   de   serviços   de   assessoria   e   consultoria   em   planej.amento   governamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo 1 do
Edital

LOTES/lTE NS ESPECI FI CAÇÃO:

LOTEXXXXXXXXXXXXXX

lTEM DESCRlçÃo UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

XX yxyyy:vy:yvv:vx XX XX XXXX XXXX

XX xxxxxxxxxxxx XX XX XXXX XXXX

XX xxxxxxxxxxxx XX XX XXXX XXXX

XX y:yvvvv(yyM:Mvy:X XX XX XXXX XXXX

XX y:yvv(y"X" XX XX XXXX XXXX

XX y:V:VV:yv:MVV:" XX XX XXXX XXXX

XX yx:XMVxyxvy:" XX XX XXXX XXXX

VALOR TOTAL DO LOTE XXXX

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos  a   nossa   proposta   para  a  o  fornecimento  dos  serviços,
objeto da licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital.
Manteremos válida esta  proposta  pelo prazo de (60) dias.
O prazo para o fornecimento dos serviços será de até 31 de dezembro de 2017.             .
Declaramos expressamente que:

A-  concordamos  integralmente  e  sem  qualquer  restrição,  com  as  condições  da  licitàção  expressas  no
aviso do edital e anexos.
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8-Temos  pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos, desde já,
a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.

C-   Na    prestação    dos   serviços,    observaremos,    rigorosamente,    as   especificações,    bem    como   as
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde j.á, integral  responsabil`idade  pela  perfeita
execução do objeto, de conformidade com as especificações e padrões dessa  Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE

NOMEDAEMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

Ei...-.

PraçaGetúliovargas,n°01,Centro,Valente-BA-CEP48.890-000-FF:(75)3263-2600/3g`-,üúm-::,`,
dvo            .oA®B^h;m

'sto
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ANEXO 1'1

MODELO  DE DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENTO AOS  REQUISITOS  DE HABILITAÇÃ0.

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO  NQ 078/2017

0
oBJETO:   Prestação   de   serviços   de   assessoria   e   consultoria   em   planejamento   govemamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo 1  do
Edital

HABILITAÇÃO

A (nome  do  licitante),  por seu  representante  legal  (doc.  anexo),  inscrita  no  CNPJ  sob'n9.
com  sede  à nos  termos  do  artigo  120,  11  da  Lei  estadual  9.433/2005,declara  para  os
devidos fins de direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no Edital.

Senc!o expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE

NOME DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal

APRESENTAR EM  PAPELTIMBRADO  DA EMPRESA

OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02
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ANEXO IV

ORÇAMENTO  BÁSICO  DA ADMINISTRAÇÃO

0

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO  N9 078/2017

0BJETO:   Prestação   de   serviços   de   assessoria   e   consultoria   em   planejamento   góvernamental   para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo 1  do
Edital

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

PRAZO   DE   EXECUçÃO   D0   0BJETO:   até   31   de   dezembro   de   2017,   iniciando-se   após   liberação   da
Autorização de fornecimento.

CONDlçõES DE PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos serviços.

0 Valor estimado  pela Administração para  o  período de até 31 de dezembro  de  2017.é  de R$ 38.500,00

(trinta e oito mil e quinhentos reais).

Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo.                                                                    ,

0 critério de julgamento será o menor preço unitário para os lotes.

OBS.: As empresas participantes não poderão cotar preços superiores ao orçamento básico, em  nenhum
dos itens.

NOME  DA EMPRESA/CNPJ

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V
M I N UTA DE CO NTRATO

CONTRATO N9 XXX/2017

0

0

Contrato  que  entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  I)E VALENTE,  CNPJ  n°  13.84:.896/0001-51  com
sede  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo  Sr.  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araujo,   portador  do  CPF  n°  560.617.575-4o  e  Ci   n°
334546630-BA, residente e domiciliado a  Rua Dionízio Mota,  n° 31, Dionízio Mota, Valénte-Ba, doravante
denominada     CONTRATANTE     e,     do     outro     lado     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,     estabelecida(o)     na(o)
`^^A^I/:/:X:R/::A/::AA/:XW::Aí:XV:IAí:X}^í:X:XW:XX:^KW:)M/:XVW`;msÂj!NHJ(fjJiryí.CJNRJNíriç!fihrp-`/:/:X:KK/::KA/::^/::^/::A^\AAÁ,

TrirTNé:sdí.ç!ír"re:pNÇ!%Í€"kfirxrif:VíyffH^,y::í:í::^/:Xy::í:^í:í:W:XV::V:W:W:X:/:í:Xxl^Á,r!PFmíJ-y:IM/:V:Xxi^í:XX:^/:V::^^/:W`,
denominada    CONTRATADA,    observada    a    PREGÃO    PRESENCIAL    N9    08-003/2017    e    PROCESS0
ADMiNisTRATivo N9 o78/2017,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSU LA PRIM EIRA -OBJETO

i.1          Prestação   de  serviços   de  assessoria   e  consultoria  em   planejamento  govemamental   para
manutenção de divei.sas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no
Anexo 1 do Edital

LOTES/lTENS ESP ECI FICAÇÃO:

Lote XXXXXXX

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. vALORTOTAL

DESCRIIVIINAÇAO

XX y(yy:yv:XV" XXX XXX XXXX XXXXX

XX xxxxxxxxx XXX XXX XXXX XXXXX

XX yv:V:"V:V:" XXX XXX XXXX XXXXX

XX yy:yvv:y:V:yv:X XXX y\" XXXX XXXXX

VALOR TOTAL DO LOTE

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LICITAÇÃO

2.1 -Este  contrato  é fruto da  licitação  PREGÃO  PRESENCIAL 08-003/2017,  Processo Administrativo  n.9
rlflsn!m:J.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO,  FORMA DE PAGAMENT0  E PRAZO DE  EXECUÇÃO  D0 0BJETO

3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
observada a seguinte forma de pagamento: conforme  o recebimento parcelado do objeto.

í\  GIÀ
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3.2 -A CONTRATADA se obriga a fornecer os serviços constantes na cláusula  primeira no prazo de até 31
de dezembro de 2017, após liberação da  Ordem de  Fornecimento,  podendo ser prorr'ogado por iguais e
sucessivos  períodos a critério da Administração Pública, até o limite de 60 (sessenta)  meses,  na forma da
Lei, de acordo com o art. 57 da  Lei 8.666/93;
3.3 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
3.4 -0  pagamento fica condicionado à  apresentação de  relatório que será  apresentado pelo Contratado
à  Fiscalização.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

2003 -MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE  PESSOAL/SERvlços TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

3.3.9.0.39.00.0000 0utros Serviços Terceii.os -Pessoa Jurídica
00 -Recursos Próprios

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e c:ondições estipuladas por força deste instrumehto;

5.2  -  Proceder  o   pagamento  devido,   no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas  pertinentes  a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas  hipóteses  de   eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 -Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem  entregues obedecem as condições contratuais
estipuladas;

5.4 -Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 -É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fomecimento do objeto deste contrato, não podendo
ela eximir-se, ainda que  parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedidas pelo Setor de Compras e fornecer o objeto no prazo
estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçõES PARA 0 CAS0 DE INADIMPLEMENTO

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   capítulo   Xl   da   Lei   Estadual   n9   9.433/05,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da  Lei n910.520,17 de julho de 2002.

CLÁUSULA 0lTAVA -DA RESCISÃ0
8.1 -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste
instriimento, ensejar-lhe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as
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0

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃ0

9.1.  A entrega  de  todos  os  serviços  objeto  desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   fornecimento   dos   serviços,   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela   entender-se   diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  serviços
contratados.
9.2. As comunicações entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3.  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  ao  fomecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
exami'nar, a qualquertempo, a documentação da contratada.
9.4. Se a  qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura observar que  os  métodos de trabalho da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  prestação  dos  serviços,  poderá  exigir  que  a  embresa  aumente  sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  do  contrato: Ainda  que  ocorra
caso fortuito ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização

poderá    exigir    que    a    contratada    intensifique    a    execução    dos    trabalhos,    inclusive    em    horário
extraordinário, a fim de garantir a conclusão da  prestação dos serviços no prazo preestabelecido.
9.5. A fiscalização da  Prefeitura  não diminui nem exclui a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade
e correta prestação dos serviços.
9.6. Competirá ao Contratante  proceder ao acompanhamento da  execução do contrato,  na forma do art.
154 da Lei Estadual 9.433/05,  bem assim  receber o objeto segundo o disposto no art.161 da  Lei  Estadual
9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmítir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceíros, as providências necessárias para a regularidade da execuçáo do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   real`izada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualíficação  exigidas  na
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i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados da  contratada,  cuj.a  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.
9.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIIVIA -DO REAJUSTE

10.1 -Os  preços  poderão  ser  reaj.ustados  conforme variação  de  mercado  confirmados  via  lNPC  (Índice
de  Preços ao Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇõES FINAIS

0

da exclusiva responsabmdade da Contratada.

11.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei n9 9.433/05,  no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -FORO

12.1 -  É eleito  o foro  da  comarca  de  VALENTE,  para  conhecer e  decidir  quanto  aos  litígios  que  possam
decorrer da execução deste contrato.
E  por estarem  as  partes justas  e  acordes, firmam  este  instrumento  em  03  (i:rês)  vias,í para  um  só  efeito
legal, juntamente com  duas testemunhas adiante  nomeadas,  maiores, idôneas e capazes, sendo uma via

para a Contratada,  uma para a Contratante e uma para o Registro Legal.

VALENTE,  de XXXXXXXXXXXXXXX de 2017.

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTAD0 DA BAHIA.

"VV::/:/:/:VHVV::Í:l:X:/:/:N:W`
PREFEITO

Testemunhas
NOME:

CPF:

yl:/:l:)RK»»r)»/}/:w)R/)Rl:»í)/::l)/)Á

y:v::l:r:l:l::/:r:l:l:/::A/::^A^l:Kl:/:wv:yx
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO VI

MODELO  DE DECLARAÇÃODE  MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

0 A empresa CNPJ  n9. declara  à  Prefeitura  Municipal

de  Valente,  para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os
requisitos  para  classificar-se  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos termos  do  art.  39
da    Lei    Complementar    N9.    123,    de    14    de    dezembro    de    2006.    Declara-se,    ainda,    ciente    das
responsabi]idades administrativa,  cMl e criminal.

de 2017.

Nome do Representante:
RG  e  CPF

Nome do Contador:
RG,  CPF e  CRC

Carimbo da empresa.
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ANEXO Vll

MODELODEDECLARAÇÃODEIDONEIDADE(DESIMPEDIMENTODELICITAR)

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017

PROCESSO ADMINISTRATIV0  N9 078/2017

Declaramos,  sob   pena  de  Lei,   que  a  empresa

0

inscrita   no   CNPJ   n9.

..  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr(a)  ..........r ..,,  portador  (a)  da

Carteira  de  ldentidade  nç! .... „      ...... „ .... „e  do  cpF  n9 ...........,  DECLARA,  para  todos  os fins  que  a

mesma  encontra-se  IDÔNEA,  e  que  assim  inexiste  impedimento  legal  para   licitar  ou  contratar  com  a
Administração direta  e indireta  da  União,  dos  Estados,  do  DÍstrito Federal  e dos  Municípios,  abrangendo
inclusive  as entidades com  personalidade jurídica  de  direito  privado sob  controle  dopoder  público e  as
fundações por ele instituídas ou mantidas.

de2017.

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSI NATU RA
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ANEXO VIII

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PROTEÇÃO AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017

PROCESS0 ADMINISTRATIVO  NQ 078/2017

0

0

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  em  atendimento  ao  quanto  previsto  no  inciso  Xxxlll  do  art.  79  da
Constituição  Federal,  para os fins do disposto  Lei 8.666/93,  que  não empregamos menor de 18  anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

1

( x ) nem menor de 16 anos.
( x ) nem  menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a  partir de 14 anos-.

de 2017.

RAZÃO  SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATURA



:`_iL`j

\.Ji-¥T='i=i

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúl.io Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IX

MODELO  DE PROCURAÇÃO  PARA A PRÁTICA

DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

0

0

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9 078/2017

Através         do         presente         instrumento,         nomeamos         e         constituímos       ;o(a)         Senhor(a)

(nacionalidade,   estado   civil,    profissão),    portado,r   do    Registro   de
Identidade  n9 ...........,  expedído  pela  ..........,  devidamente  inscrito  no  Cadastro  de`Pessoas  Físicas  do

Ministério  da   Fazenda,  sob  o  nE! .... „   residente  à  rua ns! .....-- como

nosso   mandatário,   a   quem   outorgamos   amplos   poderes   para   praticar  todos   os.  atos   relativos   ao

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

apresentar  proposta  de  preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-
arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar' compromissos  ou
acordos,  receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certam.e etc.

de 2017

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

NOME  DO  REPRESENTANTE  LEGAL

E ASSINATURA

OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02
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ANEX0 X

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  N9:0

0

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2017.

Assinatura                                                                  \

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  Dmv.col@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime  a   Comissão   Pemanente   de   Licitações   da   comunicação  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quarsquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Editau.
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Güblnete do  Profollo

0

DECRETO  N.° 028/2017,                          de 02 do janeiro de  2017

Deslgna   Pregoelro   e   Equi.pe   de   Apoio   do
Mimicípio de Valenle e outras providências

0  PREFEl1.O  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTAD0  DA  Bah.ia.  no  uso
de  suas  atíibuições  legais  rio  uso  das  atrlbuições  que  lhe   são   coriferidBs  pB!a   Lei
Oígãnica  Miinlcipal e,

Consldei.ando   o   que  dBiermiria   o   lnciso  lv.   art,   3Ó  da   lei   Fedei.al   nç
10.520/2002.  bem  corno o dispo§lo iia  Lel Municlpal n° 462/2010.

Consider3ndo   ciue   o   sewldor  po5sul   cer(ifiçado   de   `Capacilação   de
Pregoelío". estando apto`  portanto,  ao exercíclo do muous púb//co,

RESOLVE:

Aú   1°  -OEsignar  o  senhor  AGAMENON  PINTO   DA  SILVA  E  SILVA
como  Pregoeiío do  Municipio de Valenle.  para  a conduçáo e realização dos  processos
licitatóncis na modalídade  Pregão,  coníorme lei n°  1C),520,

'

Aít.   2°   -   Nomear   as   servkJoras   FABIANA   GORDIANO   DE   MATOS
CARNEIRO   e   LECIMARE   C}LIVEIRA   LOPES,   servidoras   eíetivas   deste   municípío,
c`-i.tio membros da  Equipe de Apoio.

MA§cARENHÃ%rác%r:fo°prfmní£:os-upi:'nfemejdôsí8nNaidL°TSoN°SoLi;nEi3rÂSL,kGA°geg::|:
supler,te`

Aít`   3°   -   Este   Decreio   entra   em   vigor  na   cla(a   de   sua   publicação,
revogadas as dispo67ções erri contíário>

Gablneie do Píeíeito, 02 de janelro de 20i7.

MáJri`ots`ÀJriáÁo`deôirveiGraaÀ'=ó`jo:`/
Prefeito

Pübuque-so, Roolstío-,se, Cumpra-€07'/

Caí{ínço  poÍo  os  d®vjdos  fins.  quo  o  p.'asenio
Decr¢lo   Íoi   publicado   Íio   muí3l   do   dhio  da

Píeleíma. nesla dsla
Võleí`tL.-Bahla. 02  dojaneiro  de 20 t7.

G3báf;J#ã#e.::ü

praçac8`Í!i#:g?;áso.%àaoBo%í:â'C:nórEop-f::?8%:;3g632222

ALual]zação dlán.a do sÍsLema
Versão 5.40
lnscrição: o50

Sistema  Ged-INDAP

24LJF
•      06DEJANEIRODE2017

rJrefeitura Municipal de Valente
Documento coníere com o original

Em                 0   6    jAN.   2017

AGAMENON PINTO DA sn:m Éi:L
Pregoeiro`Mun!cipal

VA

Cer`incação Auúmáüca  lcp-BRASIL
pM vALENTE / BA. Dorvl 2ol 7

Site:  v^w/.ií`dap.oro.bT
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ATA DE REUNIÃO

Pregão Presencial N9 08-003/2017.
Processo Adm inistrativo N Q 078/2017.
Objeto:   Prestação   de   sewiços  de  assessoria   e  consuftoria   em   planejamento  governamental   para
manutenção de diversas Secretarias  deste  município,  conforme quantitativos  relacionados no Anexo  i
do  Edital_

PREÂMBULO

Aos 13  dias do  mês de fevereiro de 2017, às 14:20h  (quatorze  horas e vinte  minutos),  reuniram-se na
Sede da  Prefeitura  Municipal de Valente, situada  na  Praça  Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-Bahia,
o  Pregoeiro  municipal,  Sr.  Agamenon  Pinto  da  Silva  e Silva  e  as senhoras  Fabiana  Gordiano  de  Matos
Cameiro e Lecimare Oliveira Lopes, membros da sua equipe de apoio, autos do processo em epígrafe.

Vale aqui salientar que tal proc:esso fora publicado cumprindo os prazos e veículos legais, e qiie, mesmo
assim, compareceu apenas 1 (uma) empresa para ofertar preços. Tendo o município a necessidade pela
utilização do objeto licitado, o Pregoeiro decide por dar continuidade ao processo.

Aberta  a  sessão,  procedeu-se  o  exame  dos  documentos  oferecjdos  pelo  único  Ínteressado  presente,
visando  à   comprovação   da   existência   de  poderes  para  formulação   e  praticados  demais  atos  de
atribuição do licitante, na seguinte confomidade.

0

0 CREDENCIAMENTO

EMPRESA/REPRESENTANTE:

MARCELL0 PEDREIRA MONTEIRO, empresa com sede na Travessa  1 Antonio Dias, nQ 90,1Q Andar, Sala
04,  Star,  Pojuca-Ba,  CEP  48.120-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n9  07.297.775/0ool-10,  através  do  seu

proprietário, Marcello Pedreira Monteiro, CPF ng 67i,647.575-34, e RG 473536277 SSP/BA.

Fica  constatada  que  a  empresa  atende  aos  requisitos  da  fase  de  credenciamento  do  edital,  e  que  a
mesma  encontra-se  enquadrada  com  MICROEMPRESA,  podendo  assim  gozar das  prerrogat.ivas da  Lei
Complementarl23/2006.

Logo  após,  às  14:35h  (quatorze  horas  e  trinta  e  cinco  minutos),  foram  recebidos  os  envelopes  "A"
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0 licitante presente declarara estarem os 02 (dois) envelopes lacrados e invioláveis.

0

0

REGISTRO DE PREGÃO

Foi  aberto o  envelope contendo a  proposta  de  preços da  licitante  presente  e,  com  a  colaboração dos
membros da equipe de apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazo e condições de
fornecimento, com aqueles definidos no edital. Encontrase a proposta da proponente em consonância
com as solicitações do Ed.d:al.

0   Pregoeiro  decide  por  dar  continuidade  e,  estando  presente  apenas  1  (um)  licftante,  não  sendo
necessária  assim  a  fase  de  lances  verbais,  passase  da  fase  do  Registro  dos  Preços  para  a  fase  de
Negociação direta com o fomecedor na busca de redução de preços.

Na observância do preço menor preço por item, obtevese assim a seguinte realidade provisória:

rrEM QTD UNID. DESCRlçÃO DO 0BJHO VALOR VALORTOTAL

1 11 Meses

Prestação     de     serviços     de     assessoria     e

R$ 3_000,00 R$     33.000,00
consuhoria   em   planejamento  govemamental

para manutenção de diversas Secretarias deste
município

TOTALGERAL R$   33.000,00

NEGOCIAÇÃ0

Ple.r[eada negociação com a empresa  proponente dos preços o Pregoeiro procurando uma  redução dos

preços, a mesma decide porapresentar a proposta abab{o:

ITEM QTD UNID. DESCRlçÃO D0 0BJETO VALOR VALORTOT"

1 11 Meses

Prestação     de     serviços     de     assessoria     e

R$ 2.700'00 R$     29.700,00
consukoria   em  planejamento  governamental

para manutenção de diversas Secretarias deste
município

TOTAL GERAL R$   27.700,00

`.`,;,



-...              ``:::

iEn*m,j

i.i`-.±:..i-..:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -  Ba
CN PJ -13.845.896/0001-51

Entendendo o Pregoeiro que os preços da  proponente não apresentam prejuízos para a Administração,
dado  que  estão  abaixo  do  valor  orçado  e  referenciado  no  Edital,  decide  por  dar  continuidade  ao

processo e declarar a licitante vencedora do certame.

Dessa  forma,   a   empresa   é   declarada  vencedora   e   em   ato   contínuo,   passamos  à   avaliação   dos
documentos de habilitação da vencedora deste certame.

HABILITAÇÃO

Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope  ``02"  (Habilitação) da  Lic:itante que,  presente, propôs
os  menores  preços  para  os  .rtens  objeto  desta   licitação.  Após  a   apreciação  dos   documentos,  foi
verfficado  que os  mesmos  estão  em  conformidade com  as exigências  estabelecidas  no  Edital  e na  Lei
8.666/93   e   Edital   deste   certame.   Os   documentos   de   habilitação   examinados   e   a   proposta   do
credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio.

RESULTAI)OFINAI.

Àvista da habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a empresa:

MARCELLO PEDREIRA MONTEIRO, empresa  com sede na Travessa  1 Antonio Dias, n9 90,19 Andar, Sala
04,  Star,  Pojuca-Ba,  CEP  48.120Ú00,  CNPJ  07.297.775/0001-10,  vencedora  pelo  preço  global  de  R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais).

RECURSOS

Consultado   pelo    Pregoeiro   sobre   a    intenção   de   interpor   recursos`imediatos   e   motivados,   o
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TLEÍÃ3       PREFEITUFtA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba
CN PJ -13.845.896/0001-51

ADJUD]CAÇÃO

Ato contínuo, o Pregoeiro adjudicou os itens da licitação a favor das licita ntes vencedoras abaixo
relacionadas:

MARCELL0 PEDREIRA MONTEIRO, empresa  com secle na Travessa  1 Antonio Dias,  n9 90,19 Andar, Sala
04,  Star,  Pojuca-Ba,  CEP  48.120floo,  CNPJ  07.297.775/0001-10,  vencedora  pelo  preço  global  de  R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais).

ENCERRAMENTO

0

Por   fim,   o   Pregoeiro   informou   que   o   resultado   da   presente   Lic.r[ação   será   publicado   no   para
conhecimento   dos   ini:eressados.   Neste   momento,   o   Pregoeiro   encaminha   o   referido   processo   à
autoridade superior para os devidos procedimentos.

'

Nada  mais  havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,  cuja  presente  ata  vai  rubricada  e  assinada  pelo
Pregoeiro, pelos Membros da  Equipe de Apoio e pelos representantes das empresas presentes ao final
relacionados.

n^ _J            ,,n
IE(lr,,[,l            lln,l[',[,          ]Ills

EQUIPE DE APOIO

q-FAB,A-q#E

McW,C,:no¥`\#i7i5#P.

MATOS CARNEIRO

AP010

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

.    Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL

08-003/2017

DOCUMENTOS  DE

CREDENCIAIS

0

0
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Coii=ulEoria  & Assessoria

ANEXO X

RECIB0 DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 078/2017

Razão Social: Marcello Pedreira Monteiro-ME

CNPJ N9: 07.297.775/0001-10

Endereço: Travessa 1 Antonio Dias, n° 90, 1° Andar, Sda 04, Star, Pojuca-Ba, CEP 48.120J)00.

E-mail: marcellomonteiro@ig.com.br

Cidade: Pojuca Estado: Bahia Fone: (71)98810-9680

Pessoa para contato: Marcello Pedreira Monteiro

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município de Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

VALENTE, 13 de fevereiro de 2017.

Hi
:onsulto7iã e ,
rcello Pedreira M;i:a-M'à7t;iroTMÉ..-

í:2;í%'j5§_#i;c¥8S}à$9*#S°

essoria

NPJ:  07.297.775/0001 -10
Marcello Pedreira Monteiro
RG: 04735362-77 SSP-Ba,

CPF: 671

RUA  ALCEU   AMOROS0   LIMA,    786,    EDF. 1"CRED®MVES TRADE   CENTER,    SALA  303   -
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   -CEP..    41.820-770   -SALVADOR-BA
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CortsL]]EBria  &  As=e=soria
ANEXO 111

MODELO DE DECLARAÇÃO  DE PLENO ATENDIMENT0 AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO N9 078/2017

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em  planejamento  governamental  para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo
1  do  Edital

HABILITAÇÃO

A Empresa  Marcello Pedreira  Monteiro - ME,  Nome Fantasia  MM Consultoria  e Assessoria, por seu
representante legal (doc. anexo), ínscrita no CNPJ sob n9. 07.297.775/0001-10, com sede à Trawessa 1
Antonio Dias, n° 90,  1° Andar, Sala 04,  Star, Pojuca-Ba, CEP 48.120J)00„  nos termos do artigo  120,  11  da
Lei   estadual   9.433/2005,declara   para   os   devidos  fins   de   direito,   que   cumpre   plenamente   às
exigências de habilitação previstas no Edital.

Sendo expressão da verdade, firmamos a presente.

VALENTE, 13 de fevereiro de 2017.

rcello Pedreira M
essoria

CNPJ: 07.297.775/0001-10
Marcello Pedreira Monteiro
RG: 04735362-77 SSP-Ba

CPF: 671.647.575-34

RÜAfflcEU"OROS02Zm,78wOFT"C"®ONEW""ECENTER,SA£%%-
CAMINIIO   DAS   ÁRVORES   -CEP:    41.820-770   -SAI,VADOR~BA



Con=u]Eoria  & Assessoria

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

A Empresa  Marcello Pedreira  Monteiro -ME,  Nome Fantasia  MM Consultoria e Assessoría, CNPJ  n9.
07297.775/0001-10,   declara   à   Prefeitura   Municipal   de   Valente,   para   fins   de   participação   no

procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cumprir  plenamente  os  requisitos  para  classificar-se  como
Microempresa ou  Empresa de  Pequeno  Porte,  nos termos do art.  39  da  Lei Complementar N9.  123,
de  14 de  dezembro  de  2006.  Declara-se,  ainda,  ciente das  responsabílidades  administrativa,  civil  e
criminal.

VALENTE, 13 de fevereiro de 2017.

0

CPF: 999.650.115-91
CRC: 0 25414/0-6

RUA  ALCEU   AMOROSO   LIMZL,    786,    EDF. T"CEo NEVES   TRADE   CENTER,   SALA   303   -
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   -CEP:    41.820-770   -SAIWADOR-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL

08-003/2017

PROPOSTAS  DE

PREÇOS
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CorisLilEBria  &  Asses=oria

ANEXO  11

MODEL0 DA CARTA-PROPOSTA

À COMISSÃO PERIVIANENTE  DE LICITAÇÃO

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO Ng 078/2017

0BJETO:  Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em  planejamento  governamental  para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo
1  do  Edital

LOTES/lTENS ES PECII: I CAÇÃ0:

LOTE 01

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIÇAO

01

Prestação de serviços de assessoria e
^ 11 3.000,00 33-000,00

consultoria em planejamento

governamental para manutenção de
mes

diversas Secretarias deste município
VALOR TOTAL DO LOTE 33.000,00

Atendendo ao  aviso  do  Edítal,  apresentamos a  nossa  proposta  para  a  o fornecimento  dos serviços,
objeto da licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital.
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de (60) días.
0 prazo para o fornecimento dos serviços será de até 31 de dezembro de 2017.
Declaramos expressamente que:

A-concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no
aviso do edital e anexos.

B-Temos pleno conhecimento das condições de fornecimento do obi.eto comprometendo-nos, desde
j-á, a substituir os materiais, desde que assím o exij-a a fiscalização.

C-  Na   prestação   dos   serviços,  observaremos,   rigorosam

RÜA  ALCEU   AMOROSO   LIMA,    786,   EDF.    TANCREDO   NE
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   ~   CEP:    41.820-7

F,   as   especificações,   bem   como

TRADE   CENTER,   SALA  303   -
0   -   SALVADOF+BA

T,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL

08-003/2017

DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO



LEEEE|+|EEEEHiiiF-
mÀi]c:I§co  ÀNTC"o
DÀN±ÀS   MONTÊIRO

c^mm4  pEDREIRÀ
mNTF;moG-ürãEffir~`.``.:.   :..:..L+        :j

?±-í=-=££_-=--_-

?mL  N±EE
•-::.'j         Í..;:..`.`.::_í:i.:.:.:::.... j;.:.:í.:`?.... `;`i..'.::...i...':..:.:.=l. ;..;.`.`:\`.:..```:



Comprovante de hscrição e de Situação Cadastral - Impressão
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Página 1  de 1

Comprovante de inscrição e de Siüação Cadasüai

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualciuer divergêricia, providenoie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

@            cARDEApsÚT::':âci:::L::`pvEAs:ooABj:ÍsD',:A

%+gR7;zD7EáyosocoRjç.âs              i  coMPRovANTE DàÁgã§5ÊÃLO E DE siTUAÇÃoi ii;â3Díâgg"RÀ
NOMEEMPRESARIAL

MARCELLO PEDHIRA MONTEIRO - ME

lTTULO DO  ESTABELECIMENTO 0UOME DE FANTASIA)

MM CONS ULTOR]A E ASS ESSORU\ E MPRESARIAL

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATMDADE ECONÓMICA PR]NCIPAL
70.20 4J)0 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria {écnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMLCAS ffil)NDARIAS

85.50 €Ú1 -Administração de calxas escolares
85,50eJ)2 -Atividades de apciio à educação; exceto caixas escolares

CÓDloo E DESCRlçÃ0 0A NATUREZA JURIDICA
213€ -EMPRESARIO (lNDIVIDUAL)

LOGRAOol)RO                                                                                                                                                       NÚMERO                      COMpiEMENTC)

" 1 ANTONIO DIAS                                                                                            90                          l ANDARSALA 04

CEP                                               BAIRF`OOISTRITO                                                         MllNtcIPIO                                                                                         riJF-
148.12mo                    l    lsTAR                                                            l    lpojucA                                                                         l    lBA

S]TUAÇAO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                   DATA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                          17/03/20 05

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SÍTU¢ÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                         DAT^ DA stTUAÇÃO ESPECIAL1-
Aprovado pela lnstrução  Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emiticlo  no dia 02/01/2013  às 23:30:59 (data e hora  de  Brasilia`.

© Copyright Receita Federal dc)  Brasil -02/01/2013

htçp://www.receita.fazenda.gov.tH/prepararlmpressaomprimépagna.asp

Páqina:  1/1

02/01/2013
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral -hpressão
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Página  1  cle  1

Coniprovante c!e tnscrição e c!e Siíuação Cadas{raí

Contribuinte,

Confira os dados de ldenfificação da  Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencíe junto à
RFB a sua atualização caclastrai.

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa RFB  n° 1.183. de  19 de agosto de 2011.

Emitido  no dla  02/01/2013  às 23:30:59  (data  e  hora de  Brasília).
rwa`F.Í

© Copyright Receita Federal do  Brasil -02/01 /2013

i:.:..;_;Í.t

http://www.receita.fazenda.gov.bi/prepaiarlmpressaomprimépagina.asp

PáQina:  1/i

02/01/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS
CNPJ: 13.982.616/0001-57
Rua Dois Maio, 453 Centro

CEP.: 46.450-000 Sebastião LaranjeirasBA
Tel.: (77) 3668-2243

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0

0

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa MARCELLO PEDREIRA
MONTEIRO,     nome     fantasia3     hM4    ASSESSORIA     E     CONSULTORIA,
estabelecida na Travessa Antônio Dias, n.° 90  1° andar sala 04, bairro  Star, cidade
Pojuca,  estado  da  Bahia,  CNPJ  n.°  07.297.775/0001-10,  é  nosso  fomecedor  de
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em:

•    Contacto com os  diversos órgãos financiadores(CAIXA, FUNASA, Ministério
da Cidades, Ministério da lntegração Nacional, etc);

•    Prospecção de novos recusos
•    Preparação das cartas consultas/projeto para captação
•    Acompaiúamento das cartas consultas
•    Acompanhamento da liberação dos recursos
•    Acompanhamento das prestações de conta
•    Gerenciamento de sICONV, SIGOB

Cumprindo  sempre  e  pontualmente  com  as  obrigações  assumidas,  no  tocante  aos
serviços solicitados, pelo  que declaramos  estar apta a cumprir com o objeto licitado,
nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, fii.mamos a presente.

::=±-=::;::---:-:::`::`t-}

Sebastião Laranjeiras-Ba, 28 de dezembro  de 20

Lzuíézíá'A4í`Í`ííák#á~'2
Pi.efeita Municip al



PREFEITURA MU`UCIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS
CNPJ: 13.982.616/0001-57
Rua Dois Maio, 453 Centi.o

CEP.: 46.450-000 Sebastião Laranjeirasfl3A
Tel.: (77) 3668-2243

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0

Atestamos, para todos os fins de direito, que o Senhor Marcello Pedreira Monteii.o,
Administrador de Empresas, proprietário   da empresa MARCELLO PEDREIRA
MONTEIRO,     nome     fantasia,     MM    ASSESSORIA    E     CONSULTORIA,
estabelecida na Travessa Antônio Dias, n.° 90  1° andar sala 04, bairro Star, cidade
Pojuca,  estado  da  Bahia,  CNPJ  n.°  07.297.775/0001-10,  é  nosso  fomecedor  de
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em:

•    Contacto com os  diversos órgãos financiadores(CAIXA, FUNASA, Ministério
da Cidades, Ministério da lntegração Nacional, etc);

•    Prospecção de novos recursos
•    Preparação das cartas consultas/proj eto para captação
•    Acompanhamento das cartas consultas
•    Acompanhamento da liberação dos recursos
•   Acompanhamento das prestações de conta
•    Gerenciamento de sICONV, SIGOB

Cumprindo  sempre  e  pontualmente  com  as  obrigações  assumidas,  no  tocante  aos
serviços solicitados, pelo  que declaramos  estar apta a cumprir com o  objeto licitado,
nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, finnamos a presente.

Sebastião Laranjeiras-Ba, 28 de dezembro   de 2013

!`..1,_ ,:`;;`  \  !.,   :\, ,   \"   \„

P i.efeita Municip al
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ESTAD0 DA BAH]A
PREFE1"RA MUNICIPAL ÜE GAMÃO

Essa Terfa é Nossa

DECLARAÇÂO

Atestamos,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  a    empresa
MARCELLO  PEDREIRA  MONTEIRO,  nome  fantasia,  MM
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA,  é  nosso  fomecedor  de
Prestação    de    Serviços    de   Assessoria   e    Consultoria,
cumprindo   sempre   e   pontualmente   com ,as   obrigações
assumidas,  no  tocante  aos  sewiços  solicitados,  pelo  que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitac!o,  nada
tendo que a desabone.

Por ser verdáde, firmamos a presente.

Gavião, 28 de ciezembro de 2013

`gãi'i#dcé8?vÀe,ei.#àl
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Prefeita
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ESTADO  DA BAHIA

PREFE!TURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

São`"E!J`ôhri'i'hgos
CCv-í. x. úa Cii7<ié!r)`a

Rua João Torquato, N.o 394 -|° Andar -Centi.o -São Domingos -BA.
CNPJ/MF.16.435.547/0001-§0   -l.EL. (75) 3695-2900 -    CEP. 48.895-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

o       âtEeâtÊF,oRSÁ paú%tNofÊiRooS, finnsoàee dií:ittoás?au,e aMeMmpÁesssaEtêã:FALLÊ

CONSULTORIA,  é  nosso  fo.rn.ecedor  de  Prestação  de  Serviços  de
Assessoria e Consultoria,  cumprindo sempre e pontualmente com as
obrigações  assumidas,  no
declaramos  estar  apta  a ctuo:;:itrecaoo::e#eotài:'iitcátdao:o::dp:':e:à:
que a desabone.                                                    r~~'

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Domingos./Ba,15 de dezembro de 2012 .

lzAQUE RIO
REFEIT

TAJU
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIcl'PAL DE GAVIÃO
Essa Terra é Nossa

DECLARAÇÃO    `~,-`\`_,,

&tmóíkm

Atestamos,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  a  empresa
MARCELLO  PEDREIRA  MONTEIRO,  nome  fantasia,  MM
ASSESSORIA      E      CONSULTORIA,      estabelecida      na
Travessa Antônio Dias, n.° 9o,  i° andar saiá 04, bairro Star,
ciclade       Pojuca,       estado       da       Bahia,        CNPJ        n.o
07.297.775/0001-10,  é. n.osso  fornecedor  de  Prestação  de
Serviços de Assessoria e Consultoria, cumprindo sempre e

pontualmente  com  as  obrigações  assumidas,  no  tocan{e
aos serviços soiicitados,  peio que déciaramos estar apta a
cumprir com o objeto licitado,  nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Gavião-Ba, 28 de dezembro de 2012

B##de*
Prefeita

É=±=±-,
Rua lrmã Dulce, n° 370 ~ Gavião - Bahia -CEP: 44ó50-000.
Tel/Fax: (Oxx75) 3682-2271 -CNPJ: 13.233.03ó/OO01-67



T.qj
MUNICÍPI0 DE VALENTE
ESTADO DA BAHIA
Gabinete do PrefeitoGOVERNO DE PARCERIAS

Valente-Ba, 01 de junho de 2012

ATESTAD0 DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  a  empresa  MARCELLO
PEDREIRA      MONTEIRO,       nome      fantasia,       MM       ASSESSORIA      E
CONSULTORIA,  estabelecida  na Travessa Antônio  Dias,  n.0 90  10 andar
sala    04,    bairro    Star,    cidade    Pojuca,    estado    da    Bahia,    CNPJ    n.0
07.297,775/0001-10,  é.  nosso  fornecedor  de  Prestação  de  Serviços  de
Assessoria e Consultoria em:

•    Contacto   com   os   diversos   órgãos   financiadores(CAIXA,   FUNASA,
Ministério da Cidades,  Ministério da lntegração Nacional, etc);

•    Prospecção de novos recursos
•   Preparação das cartas consultas/projeto para captação
•   Acompanhamento das cartas consultas
•   Acompanhamento da liberação dos recursos
•   Acompanhamento das prestações de conta
•    Gerenciamento de SICONV, SIGOB

Cumprindo   sempre  e   pontualmente  com   as  obrigações   assumidas,   no
tocante aos serviços solicitados,  pelo que declaramos estar apta  a cumprir
com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Ubaldino aral  de Oliveira
refeito
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Prefeitura Municipal de Araci
Estado da Bahia

Gabinete da Prefeita

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,  para todos  os  fins  de  direito,  que  a  empresa MARCELLO
PEDREIRA    MONTEIRO,    nome    famtasia,    MM   ASSESSORIA    E
CONSULTORIA, estabelecida na Travessa Antôrio Dias, n.° 90, 1° andar
sala   04,   bairro    Star,    cidade   Pojuca,    estado    da   Bahia,    CNPJ   n.°
07.297,775/0001-10,   é  nosso  fomecedoi.  de  Presta`ção   de   Servíços   de
Assessoria e Consultoria em:

•    Contacto  com  os  div.erso;  Órgãos  financiadores(CAKA,  FUNASA,
Ministério da Cidades, .hffinistério da htegração Nacional, etc);

o   Prospecção denovos recursos
•   Preparação.das carias consultas/projeto para captação
•   Acompanhariento das cartas consultas
•   Acompanhamento daliberação dos recusos     .
•   Acompanhamento das prestações de conta
•    Gerenciamento de SICQNV, SIGOB `' `

Cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante
aos  serviços  solicítados,  pçlo  que  declaramos  estar  apta  a  cumprir  com  o
objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por sei- verdade, fiimamos a presente.

ARACI~Ba,14 de dezembrc) de 2012.

CMdri¢Cmúm
LF3rf im CMúoip¢l

::i::i:-----::------:-:-:i:-:ii:::__:_-

Praça  Nossa  Senhora  da  Conceição  no  04
E-mail:   Drefeiturad(

ntro -Cep:  48.760-000  -Arac:i  Bahia
i@yahoo.com.br
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ESTADo DA BAmA
PÉEmlTURA MUNHCHAL DE PomcA
pomcA-BÀHm

©EPARffAfflELIH© ®E H"BUH©S

SEÇÃ® HDE THRHBUTAÇÃ® E "SCAH.HZAÇÃ®

CERTDÃO AVULSA
CERTEDÃ® NEGAHHVA DE EÉBHT®S RflüNHCHPAHS

NOME CoMPLETo: MARCELLo pED,REIRA MONTEIRo mE
SGC/GNPJ: 07.297.775/0®01 -110

Em ctmprimento ao despacho ao Código Tributário Muricipal e
ressalvado o direito da Fazenda Munícipal de inscrever e cobrar as dívidas
que  venham  a  ser  apuradas  certifico,  para  fins  de  direito,  não  existir
qualquer debito em nome do contribuirie acima identificado. E para constar
determinei  que  fosse  extraída  esta  Certidão,  que vri  assinada por  mir}i
Diretor de tributos.

Vaiidade: 90(noverita) dias.

Pojucap 30 de novembro de 2016.



oiio2izoi7       002428957
PODER  JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO   ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÂO JUDICIAL

cERTIDÃO No.. oo2428957                                                                                                                           FOL:HA..1n

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça (w`^/w.tjl]a.jus.br).

anterior:sEãt:Ft:Cdoe  3iFó2,P2eoslq7lisienrçfi?quoe: NrÀgjÀtrssoNd§TÃiRtrébmuif::se f::  feitos   cíveis   do   Estado  da   Bahia,

MARCELLO   PEDREIRA   MONTEIRO,   portador   do   CNPJ:   07.297.775/0001-10,   estabelecida   na   TV   I
ANTONIO DIAS 90 SA(A 4, STAR, CEP: 48120-000, Pojuca -BA. *#*""**"#**#**""***~.#**#*"**

Os  dados  Ínformados  são  de  responsabilidade  do  solicitante,  devendo  a  titularidade  ser conferida  pelo
interessado  e/ou  destinatán.o,    A  presente  certidão  abrange  pesquisa  no  banco  de  dados  pelo  período  de  20
(vinte)  anos.

Ceriifico  finalmente  que   o  valor  de  R$   14,04  foi  pago  através  do  DAJ   (Documento  de  Arrecadação
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias  a pahir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador,  quarta-feira,  1  de fevereiro de 2017.

002428957
PEDIDO  No:

[llllmmml

=EEEE
:             .`````        ``

Artur da Conceição Costa Neto
Setor de Certidão



GOVERN0 DO ESTAD0 DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/02/201715:47       '

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20170217586

RAZÃOSOCIAL

lNSORlçÃO ESTADUAL CNPJ

07.297.775/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fi.sica ou j.urídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Prcicuradoria Geral do Estadci, ressalvado o direitc) da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emit].da em 09/02/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão+

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS 0U VIA INTERNET, NO ENDEREçO littp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carião original de inscrlção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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08/02/2017   httpsMww.sifge.caixa.gov.brHmpresa/Cri/C m=gecFslm primirpapel.aspn/ARpessoaMaúiz= 13019007&VARpessoa= 13019007&VARuf= BA&V... `P/

€AhEÁwkNqLWA
cAIXA EcaNÓMlcA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:             o7297775/oooi-io
Razão  social:       MARCELLo pEDREiRA MONTEiRo
Nome  Fantasia :MM  CONSULTORIA E ASSESSORiA EMPRESARiAL
Endereço:               lv I ANTONIO DIAS 90 SALA 04 / STAR/ po]UcA/ BA/ 48i2o-ooo

A  Caixa  Econômíca  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei   8.036,  de   11  de  maio  de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Serviço -  FGTS.

o    present:e    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade: 02/02/2017 a  03/03/2017

Certificação Número: 2017020201533627273573

Informação  obtida  em  08/02/2017,  às 22:31:44.

A    utilização    deste    Cert:ificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    está
condicionada     à     verificação     de     aut:enticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

mps//www.si©e.cajxa.gov.br/Empresa/CrücrtffgecFslm primiípapel.asp?VARpessoaMatriz= 13019007&VAR pessoa=13019007&VAF`Uf=BA&VAR lnsc...      1/1



MINISTERIO  DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA  DE  DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À  DivIDA
ATIVA DA  UNIÂO

Nome: MARCELLO PEDREIRA MONTEIRO -ME
CNPJ: 07.297.775/0001-10

Ressalvado o direito de  a Fazenda Nacional  cobrar e inscrever quaisquer dívidas  de responsabilidade
do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,   é  ceftificado  que  não  constam
pendências  em  seu  nome,   relativas  a  créditos  tributários  administrados  pela  Secretan-a  da  Receita
Federal   do   Brasil   (RFB)   e  a   inscrições   em   DMda  Ativa   da   União  junto  à   Procuradoria-Geral   da
Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta certidãci é válida  para o estabelecimento matriz  e suas  filiais  e,  no  caso de ente federativo,  para
todos  os  órgãos  e fundos  públicos  da administração  direta a  ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeitci  passivo  no  âmbito  da  RFB  e da  PGFN  e abrange  inclusive as  contribuições  sociais  previstas
nas  alíneas  'a'  a 'd'  do parágrafo  único do art.11  da  Lei  n9 8.212,  de 24 dejulho de 1991.

A  aceitação  desta  certidãc>  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autentioidade  na  lnternet,   nos
endereços  < http://www. receita.fEenda. gov. br> ou < http: //www. pgfn.fazenda.gov. br>.

Cer[idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  rÊ 1.751,  de 02/10/2014.
Emitida às  10:12:27 do dia 20/12/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2017.
Código de controle da certidão:  2E37.73F3.D60C.2803
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\
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PODER   ÚUDIC'IÁRIO
iTUSTIÇA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    MARCEljLO   PEDREIRA  MONTEIRO   -ME    (MATRIZ   E   FIljlAIS)
CNPJ:    07.297.775/0001-10
Certidão  n°:   i2iogo728/2oi6
Expedição:   30/11/20i6,    às   o8:42:56
Validade:   28/05/2017   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   MZIRCELLO   PEDREIRA   MONTEIRO   -   ME    (MÀTRIZ   E   FiLiAIS)  ,
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    07.297.775/0001-10,   NÃo   CoNSTÀ   do   Banco
Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de  7   de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2oil   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
os   dados   constantes   désta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identif icação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a  Justiça  do  Trabalho  quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorãrios,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.



CURRICUL"VITÁE

Marcello Pedrgíra Moníeíro

Endei.eço.. Av. Oceânica 2400 apt° |21)7 0iulina
Salvador -  Ba.
Fones:  (071)3351-7970   (071)9135-2278
E~Maíl ..mc[].cellomonteiro@ig. comb].

i    i.° Grau-Colégio A]itônio víeíra
Períodc] -1981  -1988
Salvado]. - Ba

-    2.° Grc[u-Colégio Artiôr[lo vieii.a

Pericido -1989-1991
Salvador - Ba

-      2.° Gi.ciu-Merrillville High schoc)l

Períc)do - 1 992
Merrillville ~ Indiana -USA

i    3.° Grati -Universidade católica de salvador -UC:SAI.
B achai'el em Adinini.straçãc) de Empresas

•íeii;!ura Íflunicipal de Valente

Documento confere com o original

Em                 O    9    FEV.   2017

AGÁMENON"TODASLWA

Pregoeiro Municipal

•     Especíalização em Administração Finanoeira  -UNA/CEPEDRII
Período de 1997 -Ce:n:Íro lntercri'nerhano de Desemolvimento -CENID
Salvador - Ba

i..Lfi?`:*;.Tá.LTíá?íwi`áfãi
\

•     Administi.açãc) ern cornércici Exterioi. -CESECRnstiiuto lmercontinental -RecíJIUpe
Unívei.sidade de Exftemadura -Badaúoz - Espanha

Tema - A   e\iolução  do Seíor  Primário noráestino,  mats  esi}ecíficamertte  o  Estado  da Bc[hia,
siias alternctiívas e meios de crescimento e dese"olviiriento ari.avés da cornei.cialização de seus
prôdutos para os mercados interno e externo.

Pásri2rilde4



-     EBEC-Escola Baiana de Expansão cullw.al
Cw.so .. Ing|ês

i     SENAl: -Serviço Nac:íoml de Aprendizagem lndustrial
Cu}.so : Espanlwl

-     Redácionai
Curso - Redação e Ôoinunlcação Empi.esarial

`    1      Lioí{ação

Seminário .. Novcis l.eís Sol)r; I,icitação

#  ENEAD - Enconti.o Ncicional dc)s Esludantes de Adnrinistração
Maceió ~ AL

HI   ENEAD -Emoritro Nacional dos Estudantes de Admiriísb.açãci.
Bi.as taia - DF

-     XXII   ENEAD -Encontro Nacíoiial dos EstudaTrtes de Administração
Florianói)cilis - SC

i      VI Recíclo de Mai.ketirig
Salvador -Ba

i     X  Reciclo de Marketiiig
Salvadoi- - Ba

L'L:i_':r='=;i=i_í|;i.ràí|'=ã`i¥uáffi;Éã¥jàíàriiãÉãÊÉÉíã
•t``:'.'óóNSELHoREGloNALDEADMmsTRAÇÃo

CRA ~ N.° 2295

f;rel€\itura Municipal cle  va:`

Documento coníere com o origi

Em                 O    9    FEV.   2017

AGAMENONPINTODASUJVAE

Pi.egoeiro Municipal

EllMPRESA 13AIANA DE TURISMO S.A -13AHIATURSA
Cargci.. Estagiário
Periodo: Oi/06/93 -01/06/95
Salvador -Ba
Atividades Deserivolvidas: Gerência de recursos hümmos, na área de trehamo"o, auxiliando e co ordenando grup os
dB treinameiitci nas diversüs ú.eQS turísticas do estado.

Página 2 do 4
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Prete.itura

nJSTITUTo DE TERRAs DA BAHL4 - INTERBA`
C:¢rgo : Esiagiário
Período:  01/06/94 -01/06/95

Em                O9FEV,2017

AGAMENONP"TODASUJVAE

PHEoeiTo Muniolpal

Salvador - Ba
AthJidades DBsenvolvidas : Gerênoia Administrativa financeira,  auxiliaüdo na implementação do programa de
modemização administrativa e finmceii.a  d? empresa.

HABITAÇÃO E UIWANIZAÇAO DA BAHLA - URBIS
Cargo.. Estagíário
Período:  01/08/95 -31/07/96
Satvadcii. - Ba
Atividades Desenvolvidas: Asses§oria do planejainento e orçamento,  auxiliando m olabcimção dos orçamentos
aniiais e plurianuais da empresp `

`  HABmçÃo E uBBANizAÇAo DA' BAHIA - uRBis
C:argo.. Aw:. Administi.ativo  .
Pe:i[odo: 04/09/96 -30/06/97
Sah.ador - Ba
Atividades Desenvolvidas : Diretoria mobi"ria, ço ordenando os postos de atendimento aos mutuários (SAC' S),
tendo como tarefa : cobrança de prestações, renegociação de dívida, transferência e venda de áreas.

HABITÁÇÃO E U1313ANIZAÇAO DA BAHIA - URBIS
Cargo: Assessor de Plcmüc[me]rio
Pei.íodo: 01M]/97 -01/01/99
Satüador - Ba
Atividades Desenvolvídas : Dritoria Presidente, auxiüar m implementação de diiíersos programas habitacionais,
tais como : Vi\Íer Melhor, Programa Habitacional do Servidor Público, Aprendendo e Constmhdo. Como também,

•   na poütica habitacional do estado. h:plementar intercâmbíos e parcerias entre diversos orgãos fiTiaTioiador e
organizfl.dor das poutioas .bal)itacionais do país( CAKA, COHAB'S, SEDU, etc)

COMPANHIA I)E DESEWOI.VIMENTO URBANO DA BAHIA - CONI)ER
C:argo..  Coordenadoi.
Período: 02/01/99 -0]/05/2001
Salvador ~ Ba
Atividades D esenvolvidas: Diretoria de Planej amen{o Urbano e Hüítação, Coordenador do Programa Habitacioml
do Ser\ridor Pút][ico, coordenando a oomercialização, a cobrmça, os contmtos de financiamento e a elaboraç5o dos
diversos empi.eendimentos babitãcionais destinados aos servídores públicos estaduais em diversos muniolpio§ do
estado. Coordenador dos convenios de parceTia entre govemo do o§üdo e Caixa, no tocante a área de habitação.

COSBAT ENGENHARIA I,TDA
CaTgo.. Gereiite  Adnrinístraiivo-Financ!eiro
PeT[odo.: 02/05/2001 -01/05/2002
Sálvádor-Ba
Atividades D esenvolvidas ; Gerenciamento administiativo fimnceiro dà empresa, coordenador  do programa de
qualidade em ot)ras públícas(QUALIOP), implementição do sistema gerencial  administi.ativo financerio e
imQbiliário da empresa @")

SIG As.sessoria  Cotwulioi.ia Emgenha}.ia e Projetos fida
Cargo.. Díretoi. Comercial
Periodo :  02/0 5/2002-02/09/2 003
Salvado}. -Ba
Atividades Desenvolvidas: Captação de clientes e de novos negócios para elaboração de projetos de financiamentos
industiaís, hab itacionais e comerciris@NB, BNI)ES , CAKA, etc); Consultoi`ia fmanceira
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DELLT.A Marícutt"-a l.+da
Ccírgo : Consultor
PeTíodo: 0 l/06/200l~03m atividade)
Vera Cruz -Ba
Aüvidades  Desenvolvidas:  Assessoramento.à  diretoria m implanta§ão  da  empresa;  na  elaboTação  de  projetos  de
viabiüdade finmceha; no gerencíamento administrativo-Íhanooiro da Qmprçsa. o m captação de clientes( nacic)nais e
estimgeiros)

ECOENGE Tecnologia e Engenhcwia l,tda
Ct[rgo : Consulíor
PeT{odo: 01/04/2004-31/06n004
Salvador - Ba
Ativídades Desenvolvidas:  Imp]antação  de OeM  (ordenamento  das  áreas  opcraoiomis,  adminí§trativa,  financeira e
comercia])..

ECOENGÊ Tecnologi a e Engenhc"ía Ltda
Caigo: Ge]-e:nte Geral
Períodci:  0]/07/2004-31/12/2004
Sahiador - Ba
AtMdades Desenvolvídas: Coordonação  geral de todos os setores da empresa

h[ M Assessoria e Consultoria Ltda
Cargo : Pi.oprietário
Periodo: 01/03/2005(em c[fi`iidade)
Salvador ~ Ba
Atividades I)esenvolvidas:  Assessoi.ia o consultoria às prefeituras muriicipaís  em  elaboração  de proje[os,  captação
do recürsos,1icitação e prestação de contas; Elabomção  de estudos  do viabilidade econôrrica financeira; Assessoria
empresariaimsárea§decomérciointemacionaLfinancehcomercialeplmejam°nt°fi"ffiã'Municipa|deva|ente

Documento coníere com o oíiginal

Em                 O    9    FEV.   2017'

AGAMENON PLNT0 DA SIWA E

Pregcieiro Municipal
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CBfisulEBria  &  Asse=soria

ANEXO Vll

MODEL0 DE DECLARAÇÃO  DE IDONEIDADE (DESIMPEDIMENTO  DE  LICITAR)

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N9 078/2017

Declaramos, sob pena de Lei, que a  Empresa  Marcello Pedreira  Monteíro -ME,  Nome Fantasia  MM
Consultoria  e Assessoria, CNPJ  n9. 07.297.775/0001-10 por intermédio de seu  representante legal  o
Sr.  Marce|lo  Pedreira  Monteiro,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n9.  04735362-77.e  do  CPF  n9.
671.647.575-34, DECLARA, para todos os fins que a mesma encontra-se lDÔNEA, e que assim inexiste
impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  direta  e  indireta  da  União,  dos
Estados, do Distrito  Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com  personalidade

jurídica  de  direito  privado  sob  controle  do  poder  público  e  as  fundações  por  ele  instituídas  ou
mantidas.

VALENTE, 13 de fevereíro de 2017.

M Consultpfi€
Marcello Pedreir onteiro-ME

CNPJ: 07.297.775/0001-10
Marcello Pedreira Monteiro
RG: 04735362-77 S

CPF: 671.647.575

HÜAmcEumoRosoLm,786,EDFTmcREffl~sTWECENTER,smmo3-
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   -CEP..    41.820-770   -SAIWADOR-BA
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ANEXovl]L

MODELO DE DECLARAÇÃO  DE PROTEÇÃO AO TRABALHO  DO  MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N9 08-003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 078/2017

Declaramos, sob as  penas  da  lei,  em  atendimento ao  quanto  previsto no  inciso Xxxlll  do art. 79 da
Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

( x ) nem menor de 16 anos.
( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

VALENTE, 13 de fevereiro de 2017.

Marcello Pedreira M
CNPJ:  07.297.775/0001 -10
Marcello Pedreira Monteiro
RG: 04735362-77 SSP-Ba

CPF: 671.647.575-34

i,.!:;;.,

RUA  AI,CEU   AMOROSO   LIMA,    786,    EDF.    TANCREDO   NEVES   TRADE   CENTER,    SAI,A   303   -
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   -CEP..    41.820-770   -SAI,VADOR~BA

0
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:.`i.::L.; PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -Valente  ~  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

PREGÃO  PRESENCIAL

08-003/2017

PROPOSTA DE  PREÇOS

ATUALIZADA

0

0
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Consu]Earia  &  JELs=e=soria
ANEXO 1[

MODELO DA CARTA-PROPOSTA

À COMISSÃO PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO N9 08-003/2017
PROCESSO N9 078/2017

0BJETO:  Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em  planejamento  governamental  para
manutenção de diversas Secretarias deste município, conforme quantitativos relacionados no Anexo
1 do  Edital

LOTES/]TENS ESPECI F [ CAÇÃO:

LOTE 01

lTEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRlçAO

01

Prestação de serviços de assessoria e
^ 11 2.700,00 29.700,00

consultoria em planejamento

governamental para manutenção de
mes

diversas Secretarias deste município
VALOR TOTAL DO LOTE 29.700,00

Atendendo  ao  aviso  do  Edital,  apresentamos a  nossa  proposta  para  a  o fornecimento  dos serviços,
objeto da licitação referenciada.

0 nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edítal.
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de (60) dias.
0 prazo para o fornecimento dos servíços será de até 31 de dezembro de 2017.
Declaramos expressamente que:

A- concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no
aviso do edital e anexos.

8-Temos pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos, desde

já, a substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização.

C-  Na   prestação   dos  serviços,   observaremos,   rígorosamente,   as  especificações,   bem   como  as
recomendações  e  instruções  da  fiscalização,  assumindo,  desde  já,  integral  responsabilidade

RUA  ALCEU   AMOROSO   lilMA,    786,   EDF.    TANCREDO   NEVES   TRADE   CENTER,    SALA   303   -
CAMINHO   DAS   ÁR:VORES   -CEP:    41.820-770   -SAI,WADOR-BA

•t``\.,:...,

Çl\,;O
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ConsulEoria  &  Asse==oria
perfeita execução do objeto, de conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura.

Atenciosamente,

VALENTE,  13 de fevereiro de 2017

Marcello  Pedreira onteiro-ME
CNPJ:  07.297.775/0001-10

§5:-:::j-SNç§T%N#,À;i#oÕ#

TTiEh[
Marcello Pedreira
RG: 04735362-77

CPF: 671.647.575-34

RÜA   ALCEU   AMOROSO   I,IMA,    786,    EDF.    TANCREDO   NEVES   TRADE   CENTER,    SAI,A   303   -
CAMINHO   DAS   ÁRVORES   -CEP:    41.820-770   -SALVADOR-BA

T.``;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS
CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/00ol-51

TERMO  DE ADJUDICAÇÂO  PEL0 GESTOR

N° do processo de pregão:    08-003/2017

0  Gestor  da(o)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  Estado  da  BA,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  em  conformidade  com  a  Lei  n°  8.666/93,  de  21  de julho  de  1993  e em  observãncia  ao  processo  de  Pregão  N°.
08-003/2017,  tendo  em  vista  os   preços   e  demais  condições  oferecidas   por  esta,   conforme   Edital,   obedecidas  as
exigências  legais  e  regulamentares,  decide  ADJUDICAF`  a/o  Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em
planejamento  govemamental   para   manutenção  de  diversas   Secretarias  deste  município,   tendo  como  vencedora(s)
o/a(s) fornecedor/a(s):

0

•0

MARCELLO  PEDREIRA  MONTEIRO

VALENTE -BA ,13 de fevereiro de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

íl\\;`

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

N° do  processci  de  pregãc>:     08-003/2017

Atendendo  a  decisão  da  Comissãc)  Permanente  de  Licitação  da(o)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,
fica homologada a adjudicação feita por esta que teve como vencedor(es):

MAF`CELLO  PEDREIRA MONTEIRO
Objetivando:   Prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  em   planejamento  governamental

para   manutenção   de   diversas  Secretarias  deste   município.   Autorizo,   portanto,   o   objeto   desta   presente
licitação.

0

0

VALENTE -BA ,14 de fevereiro de 2017
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DIÁRIOOFICIALDOMUNICÍPIODEVAIENTE-BAHIA     .       PODEREXECU"VO            .            ANO.W      EDlçÃON900898      .     22DEFEVEREIRODE2017

A Pi`efeitura Municipcil de Valente, Esttido da  Bahia,
vÊscindo a iranspc[i`ência dos seus aTos vem  PUBLICAR.

AVISO  DE  HOIVIOLOGAÇÁO  D®
PREGÃO PRESENCIAL N° 08-003/2017,

PROCESSO ADM  N° 078/2017.

0

màEãEEi

-r:,#is+:: VÃ[UÊC'N°ETE
ESTADo DA aAHiAEL

A`uqúzaçãcL düí.m do s.stema
Varsóa 5 40
hscnçào   Ü50

Gestor:  Marcos Adríano De Oliveira Arauio
Sec. de Governo:
Edilor: Ass.  de  Comunicaçâo Valente  -  BA

1"-_=._rp+-:_=L'J2LLL3LH:g=,l:r,'L     _,.¥L  ,J_  ._-_  ,Ll ,..- _._=--.'': .i-_ 1,, l*i=

Sistema  Ged-INDAP

Letci o  Dlárlo  Oficiol do
Municipio  iia  lrilemet

ACESSE
www.indop.org.br

Cerlincaçào Automálica  lcp-BRAS`L
PM VALENTE / BA.  DO^t 2017

Site:vrwvJndap.org.br
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DIÁRIO  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BAHIA                 o PODEREXECUTIVO                  C)         ANO.Vll       EDIÇÃONeoo898        @22   DEFEVEREIRODE2017

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL N°  08-003/2017,  PROCESSO ADM
No o78/2017.

0  Município  de Valente  avisa  que  homologou  ao  dia  14/02/2017  a  licitação  Pregão  Presencial
N°   08-003/2017,   de   OBJETO:    Prestação   de   seMços   dç   assessoria   e   consultoria   em
planejamento   govemamental   para   manutenção   de   diversas   Secretarias   deste   município,
conforme  quantitativos  relacionados  no  Anexo  1  do  Edítal.  Licitantes  vencedoras:  MARCELLO
PEDREIRA  MONTEIRO,  CNPJ  07.297.775/0001-10.  total   R$  29.700,00  (vinte  e  ncjve  mil  e
setecentos reais).

Valente-Ba,14 de fevereíro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

A`u3!izsçao diáíia do slstema
Voísao 5`¢o
hscriçáo'  050

Sistemci Ged-lNDAP Ceruricação Automállca  lcp-BRASIL
PM  VALENTE  /  BA.  DOM  2017

Slie.wwindop.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚ LIO VARGAS

CENTRO

VALENTE  - BA

13.845.896/0001J51

HE
`\`.

COMUNICADO  DE CONCLUSÃO  DO CERTAME  LICITATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitaçãc], vem comunicar ao Sr.  Gestor,  que o Certame Licitatório da  modalidade
Pregão Presencial, sob o n° 08-003/2017, após julgamento e cumprimento da via  recursal, teve como ganhador o(
fornecedor(e§):  MARCÉLLO PEDREIRA MONTEIRO.  Submeta-se o processo licitatórío em epígrafe para que se

prciceda  a  homologação  e adjudicação.

MARINEIDE AMARAL  DE OLIVEIRA

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTR0

VALENTE / BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

DECLARAÇÃO  DE PUBLICAÇÃO  DO  FtESULTADO

Declaramos  para  oS devidos fi'ns  que  demos  ampla divulgação ao  resultaclo  da  licitação  n° 08-003/2017  na espécie  SERVIÇO
GERAIS,  Pregão  Presencial,  Menor Preço  Global,  a fim  de  realizar Prestação  de serviçc)s  de assessoria  e  consultoria  em

planejamento governamental para manutenção de diversas Secretarias deste município,  tendo como contratada a
empresa/fornecedor:

-MARCELLO  PEDREIRA MONTEIRO

Divulgação   nos  meios  de comunição e datas discriminadas abaixo;

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

Responsável  pela  Publicação



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.89 6/0 0 01 -51

í-.\\3

RESUMO DAS LtcITAçÕES
Período;01/02/2017  a 28/02/2017

Processo Adm:   078/2017                      Dt. do processo Adm:  05/01/2017          Notificado TCM:  Não

N° da  Dispensa/lnexigibilidade/Licitação    08-003/2017                                            Notificado/Número:
Unidade solicitante:   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Data da  Dispensa/lnexigibilidade/Licitação  l4/02/2017                                          Data da Homologação:   14/02/2017

Fornecedor (vencedor):   MARCELLO PEDREIRA MONTEIRO                              CNPJ:   07.297.775/0001-10

Valor Global da Dispensa/lnexigibilidade/Licitação   R$38.500,00                     Valor vencido:   R$38.500,00

objeto:  Prestação de serviços de assessoria e consultoria em  planejamento governamental  para manutenção
de dívers.as Secretarias deste  município

---------- Resumo do Período

Quantidade no período:    i
Total Global das   Dispensa/Inexigibilidade/Licitação          R$38.500,00          Total vencido:    F`$38.500,(`-.0

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1
CENTRO
VALENTE/BA
13.845.896/0001-51

íL\?j`

CRONOGRAMA

Pregão N°:             08-003/2017

Espécie:          Serviços Gerais

DATAS
Edital:

Reunião:                      13/02/2017

0fício Presidente:  05/01 /2017

0fício contador:     05/01/2017
fício Advogado:   13/01/2017

Parecer contábil:   10/01 /2017                   Ratificação:                14/02/2017
Parecer Jurídico:   25/01/2017                   Publ. Ratificação:   14/02/2017

Homologação:         14/02/2017
Resultado:                 14/02/2017
Adjudicação:            13/02/2017

Objetivo:     Prestação de serviços de assessoria e consultoria em planejamento governamental para manutenção
de diversas Secretarias deste município

T`.

Página 1  de 1
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DIÁRIOOFICIALDOMUNICÍP!O  DEVALENTE-BAHIA     .       PODEREXECUTivo            .            ANO.Vll       EDIÇÃO  N900898      .     22  DEFEVEREIRO  DE2017

A Pre'feiiura Municipal de Vcilenle, Eslado da Bahia,
visando a !ransparência dos seus cilos vem PUBLICAR.

AVISO DE EXTRATO DE CONTFtATO
N° 028/2017, PREGÂO PRESENCIAL

N° 08-003/2017,  PROCESSO ADM. N° 078/2017.
1

0

```.`:`      ``    `:.

t;`àEí.:-?,
VÃ[UÊC.ND[TE
ESTADO DA BAlilA EL

Atuniizaçao dLárío do sistema
Versóo 5.40
Inscnçáo: 050

•      Gestor:  Marcos Aclriano  De  olíveira  Arouio
'    §ec. de Governo:
'     Editor: Ass.  de  comuniccição valente  -BA

I.eici  o  Dlório  Oficial do
Municípío  na  lriterriet

ACESSE
www.indap.org.br
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Sistema  Ged~lN DAP                                                                                                    Ceniíicação Autoíriàilca lcp-BRASIL
PM VALENTE / 8A.  DOM  2017

Siie.www.indap.org.bí
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DIÁRlo  oFICIAL DO MUNICÍPIO  DE VALENl.E-BAHIA                 o PODEREXECUTIVO                  0        ANO.Vll       EDIÇÂON900898       ®22    DEFEVEREIRODE2017

0

AVISO   DE   EXTRATO    DE   CONTRATO   N°   028/2017,   PF`EGÃO    PF`ESENCIAL   N°   08-
003/2017,  PROCESSO ADM.  N° 078/2017.

0 municipio de Valente-Ba avisa que Contratou ao dia  14/02/2017 cis vencedores da licitação
de    OBJETO:   iprestação    de    serviços    de    assessoria    e    consultoria    em    planejamento
governamental    para    manutenção    de    diversas    Secretarias    deste    municípic],    cc)nforme
quantitatlvos  relacionados  rio  Anexo  1  do  Edital.  Validade  dc)  Contrato  31/12/2017.  Empresa
vencedora:    MARCELLO    PEDREIRA    MONTEIRO,    CNPJ    07.297.775/0001-10,    total    R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais).

Valente-Ba,14 de fevereiro de  2017.
Marcos Adriano de Oliveira Araujo
Prefeito.

Atuôúzaçào diària do 31stema
Veísáo 5.40
lnscrição; 050

Sistema  Ged-lNDAP Corliflcação Aulomaüca  lcp.BRASIL
PM VALENTE / BA.  DOM  2017

Site:mwjndep.org.bí


